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MINISTERIO DA FAZENDA (:(CC ARF

Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

PROCESSO 15374.919865/2008-36

RESOLUGAO 1402-001.866 — 12 SECAO/42 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA
SESSAO DE 10 de dezembro de 2024

RECURSO VOLUNTARIO

RECORRENTE TELE SUDESTE CELULAR PARTICIPACOES S/A

INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: Conversao do Julgamento em Diligéncia

RESOLUCAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
RESOLVEM os membros do colegiado, por unanimidade de votos, converter o
julgamento em diligéncia.
(documento assinado digitalmente)
Paulo Mateus Ciccone - Presidente.
(documento assinado digitalmente)

Alessandro Bruno Macédo Pinto - Relator.

Participaram da sessao de julgamento os conselheiros: Alessandro Bruno Macédo
Pinto, Alexandre labrudi Catunda, Mauritania Elvira de Sousa Mendonc¢a, Rafael Zedral, Ricardo
Piza Di Giovanni e Paulo Mateus Ciccone (Presidente).

RELATORIO

1. Trata-se de Recurso Voluntdrio interposto em face do v. acdérddo proferido pela
Delegacia da Receita Federal do Brasil do Rio de Janeiro que decidiu manter o Despacho Decisério,
a fim de n3o homologar as compensacbes constantes do PER/DCOMP n@
13033.03081.291205.1.2.02-5302, transmitido em 29/12/2005, que apontou crédito referente a
saldo negativo de IRPJ, relativo ao ano-calendério de 2000, no montante de RS 18.387.292,58.

2. Para evitar repeticGes, colaciono o relatério do v. acérdao recorrido:

[...] Este processo foi inaugurado com Despacho Decisério eletronico, de 26.08.2008, referente a
Pedido de Restituicdo (PER n2 13033.03081.291205.1.2.02-5302) de saldo negativo de IRPJ do ano-
calendario de 2000 (e-fls.10):
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		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 RESOLVEM os membros do colegiado, por unanimidade de votos, converter o julgamento em diligência.
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		 Trata-se de Recurso Voluntário interposto em face do v. acórdão proferido pela Delegacia da Receita Federal do Brasil do Rio de Janeiro que decidiu manter o Despacho Decisório, a fim de não homologar as compensações constantes do PER/DCOMP nº 13033.03081.291205.1.2.02-5302, transmitido em 29/12/2005, que apontou crédito referente à saldo negativo de IRPJ, relativo ao ano-calendário de 2000, no montante de R$ 18.387.292,58.
		 Para evitar repetições, colaciono o relatório do v. acórdão recorrido:
		 [...] Este processo foi inaugurado com Despacho Decisório eletrônico, de 26.08.2008, referente a Pedido de Restituição (PER nº 13033.03081.291205.1.2.02-5302) de saldo negativo de IRPJ do ano-calendário de 2000 (e-fls.10):
		 /
		 2 No PER, o saldo negativo foi declarado por R$ 18.387.292,58 (e-fls.4).
		 3 O crédito original na data da transmissão foi informado por R$ 10.036.095,12:
		 /
		 4 No PER, constam as seguintes parcelas de composição do crédito (e-fls.3/8):
		 a) IRRF no total de R$ 17.212.053,84, compreendendo 8 (oito) parcelas:
		 /
		 b) Pagamento de 1 (um) débito de estimativa mensal, no valor de R$ 1.376.517,18 (e-fls.6):
		 /
		 c) Compensação de 7 (sete) débitos de estimativas mensais, no total de R$ 9.532.635,56:
		 /
		 /
		 5 O Despacho Decisório indeferiu o PER, sob o fundamento de que tinham sido entregues “mais de uma Declaração de Informações Econômico-Fiscais (DIPJ) para o período de apuração do saldo negativo demonstrado no PER/DCOMP” (nosso item 1):
		 Analisadas as informações prestadas no documento acima identificado, não foi possível confirmar a apuração do saldo negativo, pois não foi identificado o período de apuração a que se refere o crédito informado, uma vez que houve entrega de mais de uma Declaração de Informações Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica (DIPJ) para o período de apuração de saldo negativo demonstrado no PERDCOMP. 
		 DIPJ 1: 01/01/2000 a 27/10/2000 
		 DIPJ 2: 28/10/2000 a 30/11/2000 
		 DIPJ 3: 01/12/2000 a 31/12/2000
		 6 O crédito em julgamento foi cadastrado por R$ 10.036.095,12 (e-fls.):
		 /
		 7 O Aviso de Recebimento do Despacho Decisório foi devolvido (e-fls.9):
		 /
		 8 A Derat-RJ afixou Edital, no período de 17/11/2008 a 02/12/2008 (fls. 144/147).
		 9 Em petição com carimbo de recebimento de 20.03.2009, o interessado alegou que (e-fls.12/17):
		 a) “previamente à intimação por edital, o Fisco realizou frustrada tentativa de intimação por AR no Rio de Janeiro, onde ficava a sede da antiga Tele Sudeste Participações S/A, incorporada pela Vivo Participações S/A, empresa com sede em São Paulo (a incorporação é de conhecimento da Receita Federal)”;
		 b) “o não cumprimento da intimação por AR decorreu de erro cometido pelo próprio Fisco, sendo ilegítima a intimação por edital, que, ademais, foi afixado no Rio de Janeiro”;
		 c) “diante do exposto, a manifestação de inconformidade deve ser admitida”;
		 d) “o indeferimento fundou-se única e exclusivamente na entrega de mais de uma DIPJ”;
		 e) “a entrega de três declarações decorreu de imposição legal, uma vez que ocorreram dois eventos específicos: cisão e incorporação”.
		 10 Em 30.06.2009, esta Turma, por voto de qualidade, acolheu a preliminar de tempestividade, porém, indeferiu o PER, sob o fundamento de falta de provas do direito creditório alegado (Acórdão 12-24.900, de 30 de junho de 2009, às e-fls.282/292):
		 (...) 
		 Tal é assim porque, além de o crédito tributário ser gravado pela indisponibilidade, na forma do art. 170 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 – Código Tributário Nacional (CTN), a liquidez e a certeza são requisitos inarredáveis no reconhecimento do direito à compensação. 
		 Posto isso, tem-se que, debaixo do CNPJ de Tele Sudeste Celular Participações – CNPJ 02.558.129/0001-45, segundo a consulta às fls.187, relativamente ao ano-calendário de 2000, foram entregues as seguintes DIPJs:
		 /
		 Pois bem. Na consulta ao histórico do CNPJ de Tele Sudeste Celular Participações S/A, às fls.174/182, não obstante as DIPJs no quadro acima e as alegações do interessado, não há registro de alteração cadastral informativa de eventos de incorporação ou de cisão. 
		 É verdade que a legislação de regência, como alega o interessado, exige, nos casos de incorporação e cisão, a apresentação de DIPJ representativa de tais eventos.
		 Tal, no entanto, não dispensa a pessoa jurídica de formalizar, como determina a legislação tributária, perante o cadastro do CNPJ, a comunicação de tais eventos, enviando a esta Secretaria os atos a eles correspondentes, levados a registro no órgão comercial ou cível competente.
		 Sobre a matéria, assim se lê na Instrução Normativa SRF nº 001, de 12 de janeiro de 2000 (vigente à época dos alegados eventos), que aprovou instruções para a prática de atos perante o Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ, verbis:
		 DA ALTERAÇÃO DE DADOS CADASTRAIS 
		 Art. 25. É obrigatória a comunicação, pela pessoa jurídica, de toda alteração referente aos seus dados cadastrais, bem assim de seu quadro de sócios e administradores, no prazo máximo de trinta dias, contado da alteração. 
		 § 1º Nos casos em que a alteração implique a exigência de documento sujeito a registro, o termo inicial da contagem do prazo é a data do registro no órgão competente. 
		 Formalização da Alteração 
		 Art. 26. A alteração de dados cadastrais da pessoa jurídica será efetuada mediante a apresentação da FCPJ, do QSA ou da FC, conforme o caso, em disquete ou formulário, observado o disposto no § 2º do art. 22. 
		 § 1º Na hipótese em que a solicitação se refira a alteração consignada no ato constitutivo, deverá ser juntado o ato comprobatório dessa alteração, devidamente registrado. 
		 Assim, como se vê, a mera entrega de DIPJ não opera, por si só, qualquer alteração nos dados cadastrais da pessoa jurídica. Também não dispensa a prova do registro dos atos cadastrais que veicula, de sorte que, sem tal prova, nem há certeza sobre os eventos cadastrais referidos na DIPJ, nem sobre os efeitos tributários que de tais fatos decorreram. 
		 Ainda que assim não fosse, a indefinição do valor do crédito pretendido não se coaduna, definitivamente, com a certeza e a liquidez exigidas pela lei para o reconhecimento da existência de direito creditório, como se demonstrará a seguir. 
		 Na ficha de apuração de “IRPJ a pagar das sobreditas DIPJs consta o seguinte:
		 /
		 No Per/dcomp, o interessado informou que o seu saldo negativo apurado no ano-calendário de 2000 foi de R$ 18.387.292,58 (fls.9), valor ao qual não se chega nem pela soma dos saldos negativos apresentados nas duas primeiras DIPJs do quadro acima, que totalizam R$ 22.727.826,21. 
		 Dessa forma, remanesce, para esses fins, a informação prestada na última DIPJ, entregue em 29.06.2001, segundo a qual, em lugar de crédito (saldo negativo de IRPJ), o interessado apurou IRPJ a pagar, no valor de R$ 1.376.517,18.
		 Assim, não comprovada a certeza e a liquidez do direito creditório alegado, o Despacho Decisório às fls.9, cujos fundamentos não foram elididos, não merece reparos, devendo ser integralmente mantido.
		 11 Em 31.03.2010, o interessado, por seu sucessor por incorporação (Vivo Participações S/A), apresentou Recurso Voluntário (e-fls.232/239), dizendo que a decisão de primeira instância deveria ser reformada.
		 12 O interessado alegou, em síntese, que: 
		 a) “houve efetivamente os eventos societários que motivaram a entrega de mais de uma de DIPJ para ao ano-calendário”; 
		 b) “a prova de tais eventos se faz por meio do registro dos atos na Junta Comercial (juntado aos autos), sendo que a mera ausência de formalização das incorporações no sistema cadastral do CNPJ não pode ser óbice à restituição do crédito”; 
		 c) “as DIPJs registram saldo negativo em favor do contribuinte, sendo certo que o crédito pleiteado no pedido de restituição é inferior ao montante total dos créditos (ou seja, há créditos suficientes para o deferimento do pedido)”; 
		 d) “por fim, a mera ausência de retificação das declarações não tem o condão de acarretar o indeferimento do pedido”. 
		 13 Em 07.02.2012, o interessado, por seu sucessor, solicitou ao CARF “o cadastramento de sua nova denominação social – Telefônica Brasil S/A - nos sistemas de registro de processos, bem como, a alteração de seus dados na capa dos autos” (e-fls.333): 
		 /
		 14 Em 10.04.2014, o CARF prolatou decisão que “anulou o processo a partir da DRF de origem”, e determinou o retorno dos autos à origem, para a análise das 3 (três) DIPJs (Acórdão 1402-001.649, da 4ª Câmara-2ª Turma Ordinária, às e-fls.200/206):
		 /
		 /
		 15 Na fundamentação da sobredita decisão do CARF, lê-se:
		 A decisão recorrida desconsiderou tais operações de reestruturação societária, sob o argumento de que não haveria comprovação de tais fatos, uma vez inexistir no sistema CNPJ da Receita Federal quaisquer registros referentes à incorporação e às cisões em tela, sendo obrigação legal das empresas manter seus cadastros atualizados perante aa RFB. 
		 Discordo de tal conclusão. Conforme já esclarecido, resta comprovado nos autos, por meio da apresentação de farta e hábil documentação, que tais operações societárias de fato ocorreram. O fato de não terem sido providenciadas as alterações cadastrais nos sistemas da RFB, por si só, não possui o condão de retirar a certeza e liquidez do indébito pleiteado. 
		 Ademais, a apresentação de três DIPJs no mesmo período deve-se a exigência legal, conforme estabelece o art. 810 do Decreto n 3.000, de 1999. 
		 Contudo, a decisão da DRF de origem deixou de analisar a exatidão dos saldos negativos registrados nas três D1PJ transmitidas. Já a DRJ, entendeu por bem considerar como saldo de imposto devido o consignado na última declaração transmitida (conforme esclarecido, referente ao período de 0112/2000 a 31/12/2000). 
		 Nesse cenário, não é possível reconhecer-se o crédito tributário pleiteado sem a análise e confirmação dos valores de tributos retidos na fonte e recolhimentos de estimativa que compõem o saldo pleiteado, de acordo com os valores consignados, de forma consolidada, nas três DIPJs apresentadas. 
		 Desse modo, voto por anular o processo a partir do despacho decisório da DRF de origem, devendo os autos retomar a tal unidade a fim de que seja proferida nova decisão considerando-se o saldo negativo pleiteado relativo a todo o ano-calendário de 2000 e consignado nas três D1PJ transmitidas, abrindo-se, se for o caso, prazo para apresentação de manifestação de inconformidade por parte da Interessada.
		 16 O ato decisório observou ainda:
		 Por oportuno, informa-se que nos autos n° 15374.919864/2008-91, por meio da Resolução n 1402-000.250, decidiu-se aguardar a solução do presente litígio para que se possa levar a efeito o julgamento do saldo negativo pleiteado pelo contribuinte referente ao ano-calendário de 2001. Decidiu-se ainda que, em caso de não reconhecimento integral do crédito tributário nos presentes autos, e havendo interposição de recurso voluntário, o presente processo e o de número 15374.919864/2008-91 deverão ser alvo de julgamento conjunto.
		 17 Em 08.09.2021, foi proferido novo Despacho Decisório (Despacho Decisório Eqaud IRPJCSLL 8 RF nº 24.385-2021, às e-fls.435/442), em cujos fundamentos se lê que, pela soma dos períodos indicados nas 3 (três) DIPJs, o saldo negativo total apurado foi de R$ 21.351.309,03:
		 /
		 18 O Despacho Decisório consigna que, em Per/dcomp, o crédito tem a seguinte composição (e-fls.432):
		 /
		 19 Do total das Retenções na Fonte (R$ 17.212.053,84), o Despacho Decisório confirmou R$ 1.569.333,12:
		 9. Pois bem. Passemos a analisar as parcelas que compuseram o saldo negativo.
		 10. Das 08 retenções solicitadas no PER/DCOMP, 04 retenções foram validadas e 04 NÃO FORAM identificados valores em OIRF para o CNPJ da fonte pagadora (ainda que considerados apenas os 8 primeiros dígitos - CNPJ Básico) e código de receita solicitados no PER/DCOMP. Importa destacar que foram realizados batimentos através do contágil para confirmar os valores solicitados no PER/DCOMP com as retenções declaradas na DIRF pelas fontes pagadoras.
		 11. Com a realização dos batimentos, foi confirmado um valor de RS 1.569.333,12 do total de RS 17.212.053,84 informado no PER/DCOMP. Sendo assim, o valor das retenções a ser validado é de RS 1.569.333,12. Segue planilha abaixo que demonstra as validações:
		 20 As Retenções na Fonte não confirmadas totalizaram R$ 15.642.720,72 (e-fls.439):
		 /
		 21 O Despacho Decisório confirmou a totalidade dos Pagamentos informados no PER: R$ 1.376.517,18 (nosso item 18):
		 /
		 22 Das estimativas mensais compensadas: R$ 9.532.635,56 (nosso item 18), o Despacho Decisório confirmou as dos meses de abril a julho de 2000: R$ 4.958.618,93 (e-fls.440):
		 /
		 23 O Despacho Decisório não confirmou as estimativas de janeiro, fevereiro e março, sob os seguintes fundamentos:
		 a-1. “no processo 15374.902.764/2010-41 (em que se discute o saldo negativo de IRPJ do ano-calendário de 2002), verificou-se que as estimativas mensais que o compõem foram compensadas com saldo negativo do ano-calendário de 2000”;
		 a-2. “o saldo negativo de IRPJ do ano-calendário de 2000 é composto por estimativas mensais compensadas com saldo negativo de 1999, que não foi confirmado pela DRJ-SP, porque faltaram demonstrativos dos valores compensados e a escrituração contábil da compensação do crédito”:
		 /
		 a-3) “na instrução do Recurso Voluntário “em consulta aos documentos apresentados, não foi localizado nenhum documento contábil (livros contábeis, fiscais etc.) que demonstre a contabilização das estimativas mensais de 2000 (janeiro, fevereiro e março/2000), com a compensação do saldo negativo do ano-calendário de 1999”;
		 a-4) “sendo assim, tanto no processo em análise, como no processo 15374.902.764/2010-41, não foram acostados aos autos elementos suficientes que possam validar as estimativas em questão”:
		 /
		 24 O Despacho Decisório validou, ao final, saldo negativo de R$ 810.422,11 (e-fls.441):
		 /
		 25 Contudo, o Despacho Decisório afirmou que não havia crédito disponível, uma vez que o interessado informara, no processo 15374.902.764/2010-41 já ter utilizado R$ 7.938.837,92 do saldo negativo de IRPJ do ano-calendário de 2000, para compensar estimativas de 2002:
		 /
		 26 O interessado tomou ciência do Despacho Decisório em 18.02.2022 (e-fls.444):
		 /
		 27 Em petição recebida em 21.03.2022 (e-fls.446), o interessado diz que (e-fls.449/464):
		 a) “no Per/dcomp 13033.03081,291205.1.2.02-5302, pleiteia restituição de crédito de R$ 28.121.206,58”;
		 b) “o primeiro Despacho Decisório indeferiu o feito”;
		 c) “o único fundamento para o indeferimento foi o da não identificação do período de apuração do crédito solicitado”;
		 d) “não houve qualquer análise do valor e da suficiência do crédito”;
		 e) “na primeira Manifestação de Inconformidade indicou que a apresentação de 3 (três) DIPJs para o mesmo ano-calendário decorreu de estrito cumprimento de obrigação legal”;
		 f) “a DRJ manteve integralmente o indeferimento”;
		 g) “não restou alternativa ao contribuinte senão a interposição de recurso voluntário ao eg. Carf”;
		 h) “no Recurso Voluntário, reiterou a ocorrência dos eventos societários que justificaram a apresentação de 3 (três) DIPJS e a existência de saldo negativo suficiente para deferimento de seu pedido de restituição”;
		 i) “coube ao CARF anular, em 10.04.2014, o Despacho Decisório original e remeter os autos à origem para reanálise do direito creditório da empresa”;
		 j) “decorridos mais de sete anos do acórdão do CARF, em 08.09.2021, sobreveio novo despacho decisório, cujas conclusões merecem parcial reforma”
		 28 O interessado diz que “é inválido o procedimento fiscal e ilegítima a redução do montante creditório mediante reapurações de saldos negativos de períodos anteriores, efetuadas à revelia do decurso do prazo decadencial”.
		 29 Afirma que “o decurso do prazo quinquenal, a contar do fato gerador do IRPJ, impede que o Fisco efetue cobrança de eventuais diferenças de tributos, mas, também, que realize e glose os saldos negativos apurados em anos anteriores e declarados em DIPJ, que, assim, se consolidam e se tornam inalteráveis, inclusive para fins de aproveitamento pelo contribuinte”.
		 30 Sustenta que “demonstrará a recomposição das parcelas formadoras do crédito – tão fielmente quanto possível, haja vista o óbice de eventual carência documental inerente ao tempo transcorrido entre a ocorrência dos fatos geradores constituidores do crédito e o presente momento”.
		 31 Relativamente às parcelas de retenção de IRPJ (IRRF), o interessado elabora o seguinte quadro (e-fls.455):
		 /
		 /
		 32 O interessado colaciona 3 (três) “Comprovantes Anuais de Rendimentos”. Aduz que “é imperioso o imediato reconhecimento das retenções não confirmadas pela DRF, no valor de R$ 15.642.720,72, seja pela cabal instrução probatória que apresenta (docs. nº 3 a 5), seja pela imprescindível observância do princípio da verdade material”:
		 /
		 /
		 a) Telerj Celular S/A (e-fls.534):
		 /
		 a) Caixa Econômica Federal - CEF (e-fls.535):
		 /
		 /
		 b) Banco Boa Vista Interatlântico S/A (e-fls.536):
		 /
		 33 O interessado requer que esta RFB, “a despeito de não terem sido informados em Per/dcomp, promova o rastreio das referidas retenções”:
		 /
		 /
		 34 Relativamente às estimativas de janeiro a março, o interessado diz que “houve compensação com o saldo negativo de IRPJ do ano-calendário de 1999, conforme se extrai do próprio Per/dcomp”:
		 /
		 35 Afirma que:
		 a) “é possível verificar que, efetivamente, houve apuração de saldo negativo para o ano-base 1999, no valor de R$ 9.312.431,00 (ficha 13-A da DIPJ 2000 (doc.06), bem como, que houve escrituração contábil das compensações (doc.07)”;
		 b) “a despeito de, por erro escritural, não constarem em DCTF, também compõem o saldo negativo”;
		 c) “não pode o contribuinte ver-se tolhido de seu direito creditório por ter descumprido o dever acessório de indicar a compensação devidamente em DCTF”;
		 d) “ainda que não fosse possível esmiuçar tais aferições, foram devidamente constituídas em Per/dcomp, conforme fundamenta o Parecer Normativo Cosit/RFN n º 02/2018, no qual restou consignado que, para as estimativas objeto de compensações não homologadas, havendo prolação de despacho decisório após 31 de dezembro do respectivo ano-calendário, o valor não compensado deverá ser objeto de cobrança e o correspondente montante deve ser integrado a eventual saldo negativo”;
		 e) “há diversos acórdãos do CARF, inclusive da CSRF, que acolhem tal entendimento”;
		 f) “é essencial que seja determinado o cômputo integral do valor”.
		 36 O interessado pede que “seja integralmente homologado o pedido de restituição da empresa”.
		 37 Requer, subsidiariamente, seja-lhe concedido “prazo adicional para que a empresa amplie o escopo de sua busca, dada a antiguidade dos documentos (com mais de 20 anos)”, ou, “seja o feito convertido em diligência para que as autoridades competentes acostem os comprovantes de transmissões das respectivas Dirfs (e eventuais retificadoras) aos presentes autos, em respeito ao princípio da verdade material”.
		 38 O interessado relaciona os documentos juntados à petição:
		 /
		 /
		 39 Nesta Turma, foram juntadas as consultas-RFB às e-fls.607/1.026.
		 [...]
		 Assim sendo, o D.D. entendeu como confirmados e, portanto, passíveis de composição do saldo negativo do IRPJ, relativo ao ano-calendário 2000, os seguintes valores:
		 R$ 1.569.333,12, referente à parte do IRRF;
		 R$ 1.376.517,18, referente à estimativa de dezembro de 2000, do período de 01/12/2000 a 31/12/2000, extinta por pagamento; e,
		 R$ 4.958.618,93, referente às estimativas de IRPJ dos meses de abril, maio, junho e julho de 2000.
		 Contudo, o Fisco entendeu como não confirmados e, dessa forma, não passíveis de composição do saldo negativo do IRPJ, relativo ao ano-calendário 2000, os seguintes montantes:
		 R$ 12.968.527,72, referente à IRRF;
		 R$ 7.572.359,20, referente às estimativas de IRPJ dos meses de janeiro, fevereiro e março de 2000.
		 Logo, as parcelas não confirmadas pela Autoridade Fiscal somam a quantia total de R$ 20.540.886,92, conforme tabela abaixo:
		 /
		 Por fim, concluída a análise das parcelas que compuseram o saldo negativo do ano-calendário de 2000, foi elaborado no D.D. uma planilha com os registros constantes nas 3 DIPJ’s apresentadas, apurando-se um do saldo negativo de R$ 810.422,11, conforme print abaixo – fl. 441:
		 /
		 O v. acórdão recorrido manteve o D.D., julgando parcialmente procedente a Manifestação de Inconformidade da Recorrente, a fim de reconhecer além do que já havia sido reconhecido pelo D.D. (R$ 1.569.333,12), a título de IRRF, a quantia de R$ 2.889.703,82 (R$ 2.524.023,34 + R$ 365.680,48), assim ementado:
		 Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário 
		 Ano-calendário: 2000 
		 PEDIDO DE RESTITUIÇÃO. SALDO NEGATIVO IRPJ. ESTIMATIVAS MENSAIS. IRRF. NÃO COMPROVAÇÃO. 
		 Mantém-se o Despacho Decisório recorrido, se não comprovado o direito creditório alegado.
		 Por fim, a DRJ/RJ concluiu que “(...) ainda que o total das parcelas que compõem o saldo negativo ora pretendido tivesse sido confirmado, o reconhecimento do direito creditório restante/não utilizado disponível não poderia prescindir do registro contábil de sua utilização (...)”.
		 Outrossim, afirmou que “(...) No Despacho Decisório recorrido, a DRF já havia apurado saldo negativo de R$ 810.422,11 (nosso item 24). Contudo, não pôde reconhecer ao interessado direito creditório disponível porque este informara (no processo que discute o saldo negativo de IRPJ do ano-calendário de 2002, nº 15374.902.764/2010-41) já ter utilizado R$ 7.938.837,92 do saldo negativo de IRPJ de 2000 (nosso item 25). (...)”.
		 Inconformada com o v. acórdão a quo, a Recorrente interpôs o Recurso Voluntário de fls. 1095/1109 visando sua reforma, reiterando os mesmos argumentos trazidos na Manifestação de Inconformidade, que, em suma, são os seguintes:
		 “Da decadência do direito fiscal de reapurar e glosar saldo negativo de IRPJ quando passados mais de cinco anos desde seu fato gerador”, vez que “(...) A insegurança jurídica e a burla à norma decadencial promovidas por tal posicionamento permitem ao Fisco refazer a apuração do IRPJ a qualquer momento, alterando as DIPJs de períodos decaídos, como se a pretensão fiscal não se sujeitasse à caducidade (...)”, acrescenta que “(...) manteve-se silente o Fisco durante o período no qual poderia refazer a apuração do saldo negativo do ano-calendário 2000 (e também do saldo negativo do ano-calendário 1999, utilizado para compensação de estimativas mensais de 2000). Dessa forma, houve a preclusão do direito fiscal, ocasionando a perda da sua capacidade de praticar os atos que revisem as retenções na fonte e os pagamentos integrantes do saldo negativo (...)”, e conclui aduzindo que “(...) o decurso do prazo quinquenal impede não somente que o Fisco efetue a cobrança de eventuais diferenças a título de IRPJ, mas também que reanalise e glose os saldos negativos apurados em anos anteriores e declarados em DIPJ, que assim se fazem consolidados e inalteráveis inclusive para fins de aproveitamento pelo contribuinte. Portanto, inválido o procedimento fiscal em tela, sendo ilegítima a redução do montante creditório mediante reapuração de saldo negativo do AC 2000, efetuada à revelia do decurso do prazo decadencial (...)”;
		 “Da higidez material do crédito pleiteado”, “Das estimativas de janeiro a março/2000”, vez que a “(...) compensação foi registrada no próprio PER/Dcomp nº 13033.03081.291205.1.2.02-5302, na ficha atinente à composição creditória (fls. 03/08) (...)”, acrescenta que “(...) a compensação das estimativas de 01 a 03/2000 com o saldo negativo do AC 1999 é comprovada pelo controle de créditos fiscais da Tele Sudeste (fl. 592), documento que reflete sua escrituração contábil (cuja recuperação total é extremamente difícil, considerando tratar-se de livros físicos escriturados por incorporada de segundo grau há mais de 20 anos). O referido controle demonstra pormenorizadamente a alocação e o consumo gradual do saldo do AC 1999 para quitação das estimativas do AC 2000: (...)”, afirma ainda que “(...) verifica-se que efetivamente houve apuração de saldo negativo para o ano-base 1999, na monta de R$ 9.312.431,00 (cf. ficha 13A da DIPJ do período – fl. 549), mais do que suficiente para compensar as três estimativas em questão (soma de R$ 4.574.016,63). Nesse sentido, a despeito do equívoco formal no preenchimento das DCTFs do AC 2000, o sólido substrato documental constante nos autos deve ser considerado para fins de validação das compensações das estimativas de 01 a 03/2000, em reverência à verdade material e ao direito de defesa. (...)”, e conclui aduzindo que “(...) imperioso o reconhecimento da composição do saldo negativo do AC 2000 pelas estimativas de 01 a 03/2000, que efetivamente foram compensadas com o saldo do AC 1999 (...)”;
		 “Do IRRF (cód. 3426) oriundo da fonte Telerj Celular S/A”, vez que “(...) com todas as vênias, cuida-se de resolução equivocada. Por óbvio, a informação constante em Dirf (Telerj como beneficiária do rendimento por ela mesma pago) é oriunda de erro de preenchimento cometido nessa declaração, considerando a impossibilidade de que uma única pessoa jurídica seja ao mesmo tempo fonte e beneficiária de um rendimento e da correspondente retenção (o que significaria inviável “pagamento a si mesma”). (...)”, acrescenta que o “(...) comprovante de rendimentos emitido pela Telerj (fl. 534), que, nos termos do art. 55 da Lei nº 7.450/19852, é suficiente para que a beneficiária faça jus à utilização do correspondente IRRF (até porque a Dirf é uma obrigação acessória produzida e entregue pela empresa-fonte à RFB, sem comunicação ou ingerência dos beneficiários); Das DIPJs do AC 2000 da Telerj (fonte – doc. nº 02), nas quais não consta o recebimento e aproveitamento de tal retenção (como beneficiária). (...)”, e conclui aduzindo que “(...) em apreço à verdade material, imperioso que os citados elementos probatórios sejam acolhidos para validar-se a composição do saldo negativo do AC 2000 pelo IRRF (cód. 3426) oriundo da fonte Telerj Celular S/A. (...)”; e,
		 “Do consumo creditório anteriormente à transmissão do pedido de restituição: necessária conversão do julgamento em diligência, em apreço à ampla defesa e à verdade material”, vez que “(...) o contribuinte ainda não logrou angariar os registros contábeis em questão (nunca antes requeridos pela RFB), apesar dos esforços envidados nesse sentido. Reitere-se que, no caso, a ausência de êxito nessa recuperação é perfeitamente compreensível, por tratar-se de livros físicos escriturados por empresa incorporada de segundo grau há mais de 20 (vinte) anos, interregno que em muito supera o quinquênio pelo qual o contribuinte tem dever de guarda da documentação (...)”, acrescenta que resta “(...) evidente que o condicionamento do deferimento creditório à entrega dos registros em questão configura verdadeira imposição de prova diabólica, a tornar impossível a defesa do contribuinte, o que é vedado no processo administrativo tributário, por ofender a ampla defesa e o devido processo legal (...)”, afirma ainda que “(...) a demonstração pretendida – quanto ao consumo do saldo creditório anteriormente à transmissão do PER – pode ser efetuada por outros meios idôneos, como os dados das DCTFs e do sistema PER/Dcomp, disponíveis nos sistemas informatizados da RFB, que poderiam (e deveriam) ter sido analisados pela DRJ. (...)”, e conclui aduzindo que “(...) o julgamento seja convertido em diligência para que a unidade fiscal originária proceda à juntada aos autos dos dados oriundos das DCTFs e dos PER/Dcomps dos ACs 2000 a 2005 (relativamente ao uso do saldo negativo de IRPJ, AC 2000); ao final acolhendo-se as informações nelas registradas como válidas provas da inutilização da parcela remanescente à data da transmissão do pedido de restituição (fatia de R$ 10.036.095,12, em valor original), lastreando o seu integral deferimento. (...)”.
		 É o relatório.
	
	 
		 Conselheiro Alessandro Bruno Macêdo Pinto – Relator
		 O Recurso Voluntário é tempestivo, conforme despacho de fl. 1197, bem assim preenche os pressupostos de admissibilidade, nos termos do Decreto nº 70.235/72, razão pela qual dele conheço.
		 Cuidam-se os autos de PER/DCOMP requerendo a compensação de crédito de suposto saldo negativo de IRPJ, relativo ao ano-calendário de 2000, no montante originário de R$ 18.387.292,58 – v. cf. fl. 4.
		 O pedido de restituição informado, na data da transmissão, foi de R$ 10.036.095,12.
		 No PER, constam as seguintes parcelas de composição do crédito – v. cf. fls. 3/8:
		 IRRF no valor total de R$ 17.212.053,84, compreendendo 8 (oito) parcelas:
		 1) Fonte Pagadora: 00.360.305/0001-04, Código nº 3426 (aplicações financeiras de renda fixa), no valor de R$ 370.890,10;
		 2) Fonte Pagadora: 02.325.945/0001-09, Código nº 5706 (JCP), no valor de R$ 622.205,51;
		 3) Fonte Pagadora: 02.330.506/0001-94, Código nº 3426 (aplicações financeiras de renda fixa), no valor de R$ 14.676.471,89;
		 4) Fonte Pagadora: 30.306.294/0001-45, Código nº 3426 (aplicações financeiras de renda fixa), no valor de R$ 313.291,00;
		 5) Fonte Pagadora: 31.516.198/0001-94, Código nº 3426 (aplicações financeiras de renda fixa), no valor de R$ 301.196,02;
		 6) Fonte Pagadora: 33.870.163/0001-84, Código nº 3426 (aplicações financeiras de renda fixa), no valor de R$ 332.640,59;
		 7) Fonte Pagadora: 33.932.138/0001-88, Código nº 3426 (aplicações financeiras de renda fixa), no valor de R$ 368.306,15; e,
		 8) Fonte Pagadora: 59.588.111/0001-03, Código nº 3426 (aplicações financeiras de renda fixa), no valor de R$ 227.052,58.
		 Pagamento no valor de R$ 1.376.517,18, de débito de estimativa mensal, via DARF, Código nº 2362 – v. cf. fl. 6;
		 Estimativas compensadas com saldo de períodos anteriores no valor total de R$ 9.532.635,56, referente à 7 (sete) débitos de estimativas mensais, dos meses de janeiro (R$ 1.490.121,94), fevereiro (R$ 1.383.613,44), março (R$ 1.700.281,25), abril (R$ 1.642.802,94), maio (R$ 939.512,66), junho (R$ 1.543.267,10) e julho (R$ 833.036,23) de 2000 – v. cf. fls. 7/8.
		 O primeiro D.D. de fl. 9 indeferiu o PER, sob o fundamento de que tinham sido entregues “mais de uma Declaração de Informações Econômico-Fiscais (DIPJ) para o período de apuração do saldo negativo demonstrado no PER/DCOMP”.
		 Em 30/06/2009, a 3ª Turma da DRJ/RJ, por voto de qualidade, acolheu a preliminar de tempestividade, porém, indeferiu o PER, sob o fundamento de falta de provas do direito creditório alegado – v. cf. Acórdão nº 12-24.900 de fls.282/292.
		 Houve interposição de Recurso Voluntário às fls. 232/239, sendo proferido o Acórdão nº 1402-001.649, no dia 10/04/2014, por esta egrégia 2ª Turma Ordinária, da 4ª Câmara, da 1ª Seção de Julgamento, da lavra do Conselheiro FERNANDO BRASIL DE OLIVEIRA PINTO, às fls. 200/206, determinando a anulação do “processo desde o despacho decisório prolatado pela Unidade Local da RFB para que nova decisão seja proferida com análise das DIPJs apresentadas, retomando-se a partir daí o rito processual, nos termos do relatório e voto que integram o presente julgado”.
		 Outrossim o acórdão informou que “(...) nos autos nº 15374.919864/2008-91, por meio da Resolução nº 1402-000.250, decidiu-se aguardar a solução do presente litígio para que se possa levar a efeito o julgamento do saldo negativo pleiteado pelo contribuinte referente ao ano-calendário de 2001. Decidiu-se ainda que, em caso de não reconhecimento integral do crédito tributário nos presentes autos, e havendo interposição de recurso voluntário, o presente processo e o de número 15374.919864/2008-91 deverão ser alvo de julgamento conjunto (...)”.
		 No dia 08/09/2021 foi proferido novo D.D. (Despacho Decisório EQAUD IRPJCSLL 8RF nº 24.385/2021, às fls. 435/442), asseverando que pela soma dos períodos indicados nas 3 (três) DIPJ’s, o saldo negativo total apurado foi de R$ 21.351.309,03.
		 Ademais disso, do total das 8 (oito) retenções na fonte (R$ 17.212.053,84), o D.D. confirmou apenas 4 (quatro), no montante de R$ 1.569.333,12, conforme print abaixo – v. cf. fls. fls. 438/439:
		 /
		 Bem como, admitiu a totalidade dos pagamentos informados no PER (R$ 1.376.517,18, e das estimativas mensais compensadas (R$ 9.532.635,56) com saldo negativo de IRPJ do ano-calendário de 1999, confirmou as referentes aos meses de abril a julho de 2000, no valor total de R$ 4.958.618,93 e indeferiu as de janeiro, fevereiro e março de 2000 (R$ 4.574.016,63), vez que “(...) em consulta ao processo nº 15374.902764/2010-41 (processo administrativo em que se discute – ora no âmbito do CARF – o direito creditório referente ao saldo negativo de IRPJ ano-calendário de 2002), verificou-se que as estimativas mensais de 2002 foram compensadas com saldo negativo do ano-calendário de 2000. No entanto, o saldo negativo do ano-calendário de 2000 é composto por estimativas compensadas com saldo negativo do ano-calendário de 1999 (...)” – v. cf. fls. fls. 439/440:
		 /
		 /
		 Ao final, o D.D. validou o saldo negativo de R$ 810.422,11 – v. cf. fl. 441.
		 Todavia, o D.D. asseverou que não havia crédito disponível, tendo em vista que o contribuinte teria informado no Processo Administrativo nº 15374.902.764/2010-41, que utilizou o montante de R$ 7.938.837,92 para compensar estimativas mensais do ano de 2002, com saldo negativo de IRPJ do ano-calendário de 2000, que por sua vez é composto por estimativas compensadas com saldo negativo do ano-calendário de 1999.
		 Em consulta ao sítio do CARF, realizada no dia 04/12/2024, este relator verificou que houve a interposição de Recurso Voluntário, com a entrada dos autos no CARF no dia 30/10/2018, porém, ainda pendente de julgamento:
		 /
		 De fato, no mencionado processo, o contribuinte aduz que as estimativas mensais no valor de R$ 7.938.837,93, que compunham o saldo negativo de 2002, haviam sido compensadas com o saldo negativo de 2000.
		 Além disso, é sabido que para fatos ocorridos até setembro de 2002, a legislação permitia que débitos da mesma espécie do crédito fossem com estes compensados diretamente na contabilidade do contribuinte
		 Assim sendo, da data da formação do saldo negativo de IRPJ em tela (31/12/2000), até a data limite para compensação direta na contabilidade (setembro de 2002), caberia ao contribuinte comprovar, mediante a correspondente escrituração contábil, o montante do crédito declarado, o valor utilizado e a quantia não utilizada, independentemente de as estimativas mensais terem sido, ou não, confessadas em DCTF.
		 Logo, para o julgamento do feito é de suma importância a determinação de qual seria o saldo restante do direito creditório pretendido, não se tratando apenas de confirmar a extinção das estimativas mensais informadas em DCTF.
		 Desta forma, ainda que o total das parcelas que compõem o saldo negativo ora pretendido tivessem sido confirmadas, o reconhecimento do direito creditório restante/não utilizado e disponível, depende de confirmação.
		 Ocorre que para averiguação de quanto fora consumido do saldo creditório até a transmissão do PER (29/12/2005), os sistemas informatizados da própria RFB poderiam ter sido consultados, como, por exemplo, os dados das DCTF’s e do sistema PER/DCOMP.
		 Em outras palavras, a Administração Tributária possui a prerrogativa de revisitar sua base de dados e sistemas para convalidar ou rechaçar o direito do contribuinte e, consequentemente, reconstituir integralmente o montante creditório.
		 Entretanto, tanto a DRF, quanto a DRJ, não fizeram estas consultas, limitando-se a afirmarem que não poderiam reconhecer o direito creditório disponível.
		 Ademais disso, importante frisar que a Recorrente está tentando “obter tais declarações em diligências realizadas perante a RFB”, porém, não teve êxito até o presente momento – v. cf. fl. 1108 –, vez que tratam-se “de livros físicos escriturados por empresa incorporada de segundo grau há mais de 20 (vinte) anos, interregno que em muito supera o quinquênio pelo qual o contribuinte tem dever de guarda da documentação” – v. cf. fl. 1107.
		 Outrossim, a ora Recorrente (TELEFÔNICA BRASIL S/A) é sucessora por incorporação da TELE SUDESTE CELULAR PARTICIPAÇÕES S/A (contribuinte), o que dificulta sobremaneira o acesso aos documentos necessários, pelos seguintes atos: “(...) Em 22.02.2006, a TELE SUDESTE PARTICIPAÇÕES S/A foi incorporada pela TELESP CELULAR PARTICIPAÇÕES S/A, que alterou sua denominação social para VIVO PARTICIPAÇÕES S/A. Por sua vez, em 03.10.2011, a VIVO PARTICIPAÇÕES S/A foi incorporada pela TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S/A — TELESP, que alterou sua denominação para TELEFÔNICA BRASIL S/A (...)” – v. cf. petição e documentos de fls. 333/373.
		 Por fim, importante frisar que esta egrégia Turma Ordinária tem entendimento consolidado que privilegia a busca incansável da verdade material e enseja a valoração da prova com atenção ao formalismo moderado, em observância aos princípios da instrumentalidade e economia processuais, devendo ser considerados todos os fatos e provas novas e lícitas, em detrimento das presunções tributárias ou outros procedimentos que se atentem apenas à verdade formal dos fatos.
		 Portanto, havendo questionamentos acerca de quanto do crédito apurado em 31/12/2000 restava disponível à data do requerimento (29/12/2005), ou seja, quanto já havia sido utilizado pelo contribuinte, torna-se necessária a conversão do julgamento em diligência, a fim de que a unidade de origem da RFB esclareça os seguintes pontos:
		 Inicialmente, junte aos autos as DCTF’s e PER/DCOMP’s das empresas TELE SUDESTE PARTICIPAÇÕES S/A, TELESP CELULAR PARTICIPAÇÕES S/A (VIVO PARTICIPAÇÕES S/A), TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S/A — TELESP e TELEFÔNICA BRASIL S/A, referentes aos anos-calendários de 2000 a 2005;
		 Identifique em quais das compensações realizadas por todas as empresas indicadas no item (i), foram utilizados saldo negativo de IRPJ do ano-calendário de 2000, incluindo, as compensações por formulário e as compensações sem processo, informadas em DCTF;
		 Promova a análise dos dados constantes dos itens (i) e (ii), indicando qual o saldo negativo de IRPJ do ano-calendário de 2000, no período compreendido entre 31/12/2000 e 29/12/2005, e quanto já fora utilizado;
		 Que seja elaborado relatório circunstanciado, com as conclusões relacionadas aos questionamentos apresentados, bem como acrescentadas eventuais razões adicionais que auxiliem na solução do litígio; e,
		 Que seja dada ciência à Recorrente, com prazo de 30 (trinta) dias para sua manifestação caso seja de seu interesse. Findado o prazo, apresentada ou não a manifestação, os autos deverão retornar à esta Turma Julgadora para o prosseguimento do julgamento.
		 Por oportuno, informa-se que nos autos do Processo Administrativo nº 15374.919864/2008-91, julgado nesta mesma sessão, por meio da Resolução nº 1402-001.865, decidiu-se determinar o sobrestamento do feito, até a solução da presente demanda, para que se possa levar a efeito o julgamento do saldo negativo pleiteado pelo contribuinte referente ao ano-calendário de 2001.
		 Determinou-se ainda que, com o retorno da diligência requerida neste feito, o PA nº 15374.919864/2008-91 deve ser novamente encaminhado a este Relator para julgamento em conjunto.
		 Por fim, entendo que os autos do PA nº 15374.902764/2010-41 também devem ser encaminhados a este relator, a fim de que seja julgado em conjunto com este feito e o PA nº 15374.919864/2008-91, vez que tratam do mesmo saldo negativo do ano-calendário de 2000.
		 Neste sentido, com o julgamento em conjunto de todas as demandas que tratam de um único saldo negativo estar-se-ia privilegiando os princípios da celeridade, economia processual e da unicidade das decisões.
		 Dispositivo
		 Por todo o exposto e por tudo que consta processado nos autos, voto por CONVERTER O JULGAMENTO EM DILIGÊNCIA, a fim de que a unidade de origem da RFB atenda ao contido nos itens (i) a (v) acima dispostos.
		 (documento assinado digitalmente)
		 Alessandro Bruno Macêdo Pinto - Relator.
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1-SUJETTO PASSIVO/INTERESSADO
| EPF/ENPI NOMENOME EMPRESARIAL
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5-TITULAR DA UNIDADE DE JURISDICAD DO SUIETTO PASSIVO

MOME ELTIO LUIZ PECROEA

CARGO AUGITOR FISCAL DA BECEITA PEDERAL [ B8

MATRICULA  E2GS

2 No PER, o saldo negativo foi declarado por RS 18.387.292,58 (e-fls.4).
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3 O crédito original na data da transmissdo foi informado por RS 10.036.095,12:

MINISTERIO DA FAZENDA PEDIDO DE RESSARCIMENTO OU_RESTITUIGAO
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DECLAMCM[DEOCDMPENSACAO

PER/DCOMP 1.7 nﬂ
02.558.129/0001-45 13033.03081.291205.1.2.02-5302 n aqxna 2

Crédito Saldo Negativo de IRPJ : m

Informado em Processo Administrativo Anterior: NAO

Numero do Processo: Natureza:
Informado em Outro PER/DCOMP: NAO

N°do PER/DCOMP Inicial:

N°do Ultimo PER/DCOMP:

Crédito de Sucedida: NAO CNPJ:
Situacdo Especial: Data do Evento:
Percentual:

Forma de Apuracdo: Anual Exercicio: 2001
Data Inicial do Periodo: Data Final do Periodo:
Valor do Saldo Negativo : 18.387.292,58
Crédito Original na Data da Transmissdo: 10.036.095,12
Valor do Pedido de Restituicdo:-—— - - T TS S s s 10.036.095,12

4 No PER, constam as seguintes parcelas de composicdo do crédito (e-fls.3/8):

a) IRRF no total de R$ 17.212.053,84, compreendendo 8 (oito) parcelas:
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PER/DCOMP 1.7 f

K
02.558.129/0001-45 13033.03061.291205.1.2,02-5302 f) /% Ypagina 3
IRPJ Retido na Fonte e L0

01.CNPJ da Fonte Pagadora: 00.360.305/0001-04
Cddigo da Receita: 3426 - Aplicagdes Financeiras de Renda Fixa
Retenclo Efetuada por Orgde Piblico: WAO
Valor: 370.820,10

02.CNPJ da Fonte Pagadora: 02.325.945/0001-0%
Cédigo da Receita: 5706 - Jurcs sobre o Capital Frépric
Retengdc Efetuada por Orglo Fiblico: MEO
Valor: 622.205,51

03.CNPJ da Fonte Pagadera: 02.330.506/0001-94
Codigo da Receita: 3426 - Aplicagdes Financeiras de Renda Fixa
Retengdo Efetuada por Orgde Fiblico: MEQ
Valor: 14.676.471, 89

04.CNPJ da Fonte Pagadora: 30.306.294/0001-45
Cddigo da Receita: 3426 - AplicagfBes Financeiras de Renda Fixa
Retencdo Efetuada por Orgdo Piblico: NEOD
Valor: 313.291,00

05.CNPJ da Fonte Pagadora: 31.516.198/0001-94
Cédigo da Receita: 3426 - Aplicagfes Financeiras de Renda Fixa
Retengdc Efetuada por Grglo Piblico: NAD
Valor: 301.196,02

06.CNPJ da Fonte Pagadora: 33.870.163/0001-84
Cédigo da Receita: 3426 - Aplicagfes Financeiras de Renda Fixa
Retencdo Efetuada por Orgdc Rmiblico: WEO
Valor: 332.640,59

07.CNPJ da Fonte Pagadora: 33,932.138/0001-88
Cédigo da Receita: 3426 - BplicagBes Financeiras de Renda Fixa
Retengdo Efetuada por Orgdo Riblico: NAOD
Valor: 368.306,15

08.CNPJ da Fonte Pagadora: 59.588.111/0001-03
Cédigo da Receita: 3426 - Aplicag8es Financeiras de Renda Fixa
Retencdo Efetuada por Orgdc Rmiblico: NEO
Valor: 227.052,58

BN

b) Pagamento de 1 (um) débito de estimativa mensal, no valor de R$ 1.376.517,18 (e-fls.6):
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PER/DCOMP 1.7 A& 8
02.558.129/0001-45 13033.03081.291205.1.2.02-5302 |V < lragina 4
Pagamentos )

l; ;
= -
01.Tipo de Pagamento: Por Estimativa / 0
Periodo de Apuracdc: 31/12/2000

CNPJ: 02.558.129/0001-45
Cédigo da Receita: 2362

Nimerc de Referéncia:

Data de Vencimento: 31/01/2001

Valor do Principal: 1.376.517,18
Valor da Multa: 0,00
Valor dos Juros: 0,00
Valor Total do Darf: 1.376.517,18
Data de ArrecadagSo: 31/01/2001

Valor Utilizado para Compor o Saldo Negative do Periodo: 1.376.517,18

c) Compensagio de 7 (sete) débitos de estimativas mensais, no total de R$ 9.532.635,56:
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- %
02.558.129/0001-45 13033,03081.291205.1.2.02-5302 ‘ith Qf / | Pégina s
Estimativas Compensadas com Saldo de Periodos Anteriores } . (/  §

01.Periodo de Apuracdo da Estimativa Compensada: Janeiro / 2000 7
Data do Vencimente: 29/02/2000
Nimerc do Processo Administratiwvo:
Nimeroc da DOOMP:
Valor da Estimativa Compensada: 1.49%0.121,94

Pericdo de Apuraglio de Salde de Periodo Anterior

CNPJ do Detentor do Saldo Megative: 02.558,129/0001-45
Forma de Apuracfc: Anual
Exercicio/Trimestre/Més/Pericdo: 2000

02.Periodo de Apuragdo da Estimativa Compensada: Fevereiro / 2000
Lata do Vencimenteo: 31/03/2000
Mimerc do Processo Administrative:
Numerc da DCOMP:
Valor da Estimativa Compensada: 1.383.613,44

Periodo de Apuragdo do Saldo de Perfocde Anterior

CNPJ do Detentor do Salde Negativo: 02.558.129/0001-45
Forma de Apuracgdo: Anual
Exercicio/Trimestre/Més/Periods: 2000

o
o

-Pericdo de Apuracio da Estimativa Compensada: Marge / 2000

Data do Vencimento: 2B/04/2000

Himero do Processc Administrative:

Himero da DCOME:

Valor da Estimativa Compensada: 1.700,281,25

Periode de Apuracdo do Saldo de Pericde Anterior

CNPJ do Detenteor de Saldo Megativo: 02.558.129/0001-45
Forma de Apuracio: Anual
Exercicio/Trimestre/Més/Pericdo: 2000

04.Periode de Apuracdo da Estimativa Compensada: Abril / 2000
Data do Vencimento: 31/05/2000
Himerce do Processo Administrativo:
Himero da DCOMP:
Valor da Estimativa Compensada: 1.642.802, %4

Periodo de Apuragic do Saldo de Periodo Anterior

CNPJ do Detentor do Saldo Wegativo: 02.558.129/0001-45
Forma de Apuracdc: Anual
Exercicio/Trimestre/Més/Periodo: 2000

05.Periodo de Apuragic da Estimativa Compensada: Maio / 2000
Data do Vencimento: 30/06/2000
Mimerc do Processo Administrativo:
Mimerg da DCOME:
Valor da Estimativa Compensada: 339.512, 66
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Pericdo de Apuracio do Salde de Periode Anterior
CNPJ do Detentor deo Saldo Megativo: 02.558.128/0001-45
Forma  de ‘Apuragido: (Anual

Exercicio/Trimestre/Més/Periodo: 2000

06, Pericde de Apuragdc da Estimativa Compensada: Junhe / 2000
Data do Vencimento: 31/07/2000
Miumerc do Processo Administrative:
Nimeroc da DCOMP:
Valor da Estimativa Compensada:

1.543.267,10

Pericdo de Apuragdo do Salde de Periodo Anterior o
CNPJ do Detentor do Saldo Negativo: D2.558.128/0001-45

Forma de RApuracdo: Anual

Exercicio/Trimestre/Més/Periodo: 2000

0

]

.Periode de Apura¢do da Estimativa Compensada: Julhe / 2000

Data do Vencimento: 31/08/2000

Nimers do Processe Administrativo:

Nimerc da DCOME:

Walor da Estimativa Compensada: 833.036,33

Periodo de Rpura¢do do Saldo de Pericdo Anterior

CNPJ do Detenter do Salde Negative: 02.558.1298/0001-45
Forma de Apuracdo: Anual

Exercicio/Trimestre/Més /Periodo: 2000

#4w++ FIM DE IMPRESSAD *+++#
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5 O Despacho Decisério indeferiu o PER, sob o fundamento de que tinham sido entregues “mais de
uma Declaragdo de Informag¢des Econémico-Fiscais (DIPJ) para o periodo de apuragdo do saldo
negativo demonstrado no PER/DCOMP” (nosso item 1):

Analisadas as informagdes prestadas no documento acima identificado, ndo foi possivel
confirmar a apuragdo do saldo negativo, pois néo foi identificado o periodo de apuragéo a que
se refere o crédito informado, uma vez que houve entrega de mais de uma Declara¢Go de
Informagdes Econémico-Fiscais da Pessoa Juridica (DIPJ) para o periodo de apuragdo de saldo
negativo demonstrado no PERDCOMP.

DIPJ 1: 01/01/2000 a 27/10/2000
DIPJ 2: 28/10/2000 a 30/11/2000
DIPJ 3: 01/12/2000 a 31/12/2000

6 O crédito em julgamento foi cadastrado por RS 10.036.095,12 (e-fls.):

! TULESOU T IS SIS ~ e

Nimero do processo CHPJ Nome Empresarial
[ 15374-919 865/2008-36 | 02.558.122/0001-45 [TELE SUDESTE CELULAR PARTICIPACOES S A
Situaco/Providéncia do processo Inicio situacéo Inicio providénc
|ATIVO - EM JULGAMENTO DA CONTESTAGAO | 2110312022 |
int. Gerais | . compt | 0cOMP | PER | Questiaprec. | 05 /Lot | Compens | indisp. Resumo | provséne | Debrev. | Froc vine | Uk ver e
O [z ]
2 Exp. Mon.  Valor Pleiteado Valor Deferido Valor Compens/Extinto  Valor Restituido Saldo do Crédito
o |DRF | 10.036.095,12 0,00 0,00
— [oRJ | 10.036.095,12
o
< . . . s . . .
> 7 O Aviso de Recebimento do Despacho Decisério foi devolvido (e-fls.9):
O
- Consulta Postagem por AR 783772401
=2
— 02.558.129/0001-
2 CNPJ: 45‘ : Tipo Postagem AR Especial
=) Contribuinte TELE SUDESTE CELULAR PARTICIPACOES S.A.
O Enderego PRAIA DE BOTAFOGO 501 7 ANDAR SALA 701 PT
g Bairro BOTAFOGO
Municipio RIO DE JANEIRO
CEP 22250040 UF R
Lote Emissdo 041 Exercicio 2008
Sistema 34707 SCC-COMUNICACAO
Data Emissdo 26/08/2008 Data Postagem 29/08/2008
No [ UA
Distribuicio Regido Fiscal 072 Destino 0718000
Tipo ) .
' Langamento Pedido Esclarecimento
Data da -
Situacao Devolvido devolugdo 09/09/2008 Imagem 'x E
(informacao ECT)
Motivo Mudou-se Ex/Lote/Pasta 8/0606/0004 N©° ECT 783772401

8 A Derat-RJ afixou Edital, no periodo de 17/11/2008 a 02/12/2008 (fls. 144/147).
9 Em peti¢do com carimbo de recebimento de 20.03.2009, o interessado alegou que (e-fls.12/17):

a) “previamente a intimagdo por edital, o Fisco realizou frustrada tentativa de intimagdo por
AR no Rio de Janeiro, onde ficava a sede da antiga Tele Sudeste Participa¢des S/A, incorporada pela
Vivo Participagdes S/A, empresa com sede em S3o Paulo (a incorporagdo é de conhecimento da
Receita Federal)”;

b) “o ndo cumprimento da intimagdo por AR decorreu de erro cometido pelo préprio Fisco,
sendo ilegitima a intimac&o por edital, que, ademais, foi afixado no Rio de Janeiro”;

c¢) “diante do exposto, a manifesta¢do de inconformidade deve ser admitida”;
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d) “o indeferimento fundou-se Unica e exclusivamente na entrega de mais de uma DIPJ”;

e) “a entrega de trés declaragdes decorreu de imposicdo legal, uma vez que ocorreram dois
eventos especificos: cisdo e incorporagdo”.

10 Em 30.06.2009, esta Turma, por voto de qualidade, acolheu a preliminar de tempestividade,
porém, indeferiu o PER, sob o fundamento de falta de provas do direito creditério alegado
(Acérdido 12-24.900, de 30 de junho de 2009, as e-fls.282/292):

(..)

Tal é assim porque, além de o crédito tributdrio ser gravado pela indisponibilidade, na forma
do art. 170 da Lei n? 5.172, de 25 de outubro de 1966 — Cddigo Tributdrio Nacional (CTN), a
liquidez e a certeza sdo requisitos inarreddveis no reconhecimento do direito G compensacdo.

Posto isso, tem-se que, debaixo do CNPJ de Tele Sudeste Celular Participagbes — CNPJ
02.558.129/0001-45, segundo a consulta as fls.187, relativamente ao ano-calenddrio de 2000,
foram entregues as seguintes DIPJs:

Quadro 2
Me Data da Entrega | N2 da DIP) Periodo da DIP) Situagio
1 30.11.2000 1082883 01/10a 27/10/2000 Incorporadora
2 31.01.2001 1096390 28(10a 30/11/2000 Cisdo Parcial
3 29.06.2001 0915844 01712 a 31/12/2000 Normal

Pois bem. Na consulta ao histérico do CNPJ de Tele Sudeste Celular Participa¢ées S/A, as
fls.174/182, ndo obstante as DIPJs no quadro acima e as alegacées do interessado, ndo hd
registro de altera¢Go cadastral informativa de eventos de incorporagéo ou de cisdo.

E verdade que a legislagcdo de regéncia, como alega o interessado, exige, nos casos de
incorporagdo e cis@o, a apresentagdo de DIPJ representativa de tais eventos.

Tal, no entanto, ndo dispensa a pessoa juridica de formalizar, como determina a legislagdo
tributdria, perante o cadastro do CNPJ, a comunicag¢Go de tais eventos, enviando a esta
Secretaria os atos a eles correspondentes, levados a registro no érgdo comercial ou civel
competente.

Sobre a matéria, assim se Ié na Instru¢do Normativa SRF n2 001, de 12 de janeiro de 2000
(vigente a época dos alegados eventos), que aprovou instrugbes para a prdtica de atos
perante o Cadastro Nacional da Pessoa Juridica — CNPJ, verbis:

DA ALTERAGCAO DE DADOS CADASTRAIS

Art. 25. E obrigatéria a comunicagdo, pela pessoa juridica, de toda alteragdo
referente aos seus dados cadastrais, bem assim de seu quadro de sdcios e
administradores, no prazo maximo de trinta dias, contado da alteragdo.

§ 12 Nos casos em que a alterago implique a exigéncia de documento sujeito a
registro, o termo inicial da contagem do prazo é a data do registro no drgdo
competente.

Formalizagdo da Alteragdio
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Art. 26. A alteragdo de dados cadastrais da pessoa juridica serd efetuada mediante a
apresentagdo da FCPJ, do QSA ou da FC, conforme o caso, em disquete ou formuldrio,
observado o disposto no § 22 do art. 22.

§ 12 Na hipétese em que a solicitagdo se refira a alteragdo consignada no ato
constitutivo, deverd ser juntado o ato comprobatdrio dessa alteragcdo, devidamente
registrado.

Assim, como se vé, a mera entrega de DIPJ ndo opera, por si sO, qualquer alteragéo nos
dados cadastrais da pessoa juridica. Também ndo dispensa a prova do registro dos
atos cadastrais que veicula, de sorte que, sem tal prova, nem hd certeza sobre os
eventos cadastrais referidos na DIPJ, nem sobre os efeitos tributdrios que de tais fatos
decorreram.

Ainda que assim ndo fosse, a indefinicdo do valor do crédito pretendido ndo se
coaduna, definitivamente, com a certeza e a liquidez exigidas pela lei para o
reconhecimento da existéncia de direito creditério, como se demonstrard a seguir.

Na ficha de apuragdo de “IRPJ a pagar das sobreditas DIPJs consta o seguinte:

N2 | Data da Entrega | N© da DIPJ | Periodo da DIP) Situacdo Salde de IRFPI Fls.

1 |30.11.2000 1082883 | 01/10a 27/10/2000 | Incorporadora | (13.968.004,25) | 188/190
2 |31.01.2001 1096320 | 28/10a 30/11/2000 | Cisdo Parcial (8.759.821,96) | 191/192
3 |29.06.2001 0915844 01/12 a 31/12/2000 | Normal 1.376.517,18 | 193/195

No Per/dcomp, o interessado informou que o seu saldo negativo apurado no ano-
calenddrio de 2000 foi de RS 18.387.292,58 (fls.9), valor ao qual néo se chega nem pela
soma dos saldos negativos apresentados nas duas primeiras DIPJs do quadro acima,
que totalizam RS 22.727.826,21.
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Dessa forma, remanesce, para esses fins, a informagdo prestada na ultima DIPJ,
entregue em 29.06.2001, segundo a qual, em lugar de crédito (saldo negativo de IRPJ),
o interessado apurou IRPJ a pagar, no valor de RS 1.376.517,18.

Assim, ndo comprovada a certeza e a liquidez do direito creditdrio alegado, o Despacho
Decisdrio as fls.9, cujos fundamentos ndo foram elididos, ndo merece reparos, devendo
ser integralmente mantido.

11 Em 31.03.2010, o interessado, por seu sucessor por incorporacdo (Vivo Participa¢gdes S/A),
apresentou Recurso Voluntario (e-fls.232/239), dizendo que a decisdo de primeira instincia
deveria ser reformada.

12 O interessado alegou, em sintese, que:

a) “houve efetivamente os eventos societdrios que motivaram a entrega de mais de uma de
DIPJ para ao ano-calendario”;

b) “a prova de tais eventos se faz por meio do registro dos atos na Junta Comercial (juntado
aos autos), sendo que a mera auséncia de formalizacdo das incorporagées no sistema cadastral do
CNPJ ndo pode ser dbice a restitui¢cdo do crédito”;
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c) “as DIPJ's registram saldo negativo em favor do contribuinte, sendo certo que o crédito
pleiteado no pedido de restituicdo é inferior ao montante total dos créditos (ou seja, ha créditos
suficientes para o deferimento do pedido)”;

d) “por fim, a mera auséncia de retificagcdo das declaragdes ndo tem o conddo de acarretar o
indeferimento do pedido”.

13 Em 07.02.2012, o interessado, por seu sucessor, solicitou ao CARF “o cadastramento de sua nova
denominacgdo social — Telefonica Brasil S/A - nos sistemas de registro de processos, bem como, a
alteragdo de seus dados na capa dos autos” (e-fls.333):

TELEFONICA BRASIL S/A, com sede na Rua Martiniano de
Carvalho, n° 851, Bela Vista, Sao Paulo — SP, CEP n° 01321-001, inscrita no
CNPJ sob o n® 02.558.157/0001-62, vem, através de seus advogados abaixo
assinados (doc. n° 01), expor e requer o que se segue:

Em 22.02.2006, a TELE SUDESTE PARTICIPACOES S/A foi
incorporada pela TELESP CELULAR PARTICIPAGOES S/A, que alterou sua
denominagao social para VIVO PARTICIPACOES S/A.

Por sua vez, em 03.10.2011, a VIVO PARTICIPACOES S/A foi
incorporada pela TELECOMUNICAGOES DE SAO PAULO S/A — TELESP, que
alterou sua denominagdo para TELEFONICA BRASIL S/A, como indicado nos
documentos anexos.

Dessa forma, a Requerente pede o cadastramento de sua nova
denominagéo social — TELEFONICA BRASIL S/A — nos sistemas de registro de
processos, bem como a alteragéo de seus dados na capa dos autos.

Nesses termos, pede deferimento.

Brasilia, 07 de fevereiro de 2012,
14 Em 10.04.2014, o CARF prolatou decisdao que “anulou o processo a partir da DRF de origem”, e

determinou o retorno dos autos a origem, para a analise das 3 (trés) DIPJs (Acérdao 1402-001.649,
da 42 Camara-22 Turma Ordinaria, as e-fls.200/206):

Processo n® 153374 9198652 M08.36

Recurss n® Voluntario

Acérdio n® 140200 1. 64% = 4" Camara £ 2* Turma (rrdindria
Sexsiin de 10 de abril de 2014

Matéria DCOMP

Recorrente TELE SUDESTE CELULAR PARTICIPACOES SFA (SUCEDIDA POR
VIVO PARTICIPAQOES S/A)

Recorrida FAZENDA NACIONAL

AsRURTO: OUTROS TRIBUTOS O CONTRIBUICOES

Ancecalendario: 2000

SALDO NEGATIVO. CISAQ. INCORPORACAC, OBRIGATORIEDADE
DE APRESENTACAD DE DECLARACOES INTERMEDLARLAS.
Dietermina o art. 10 do RIS que a pessoa juridics mcorporada, fusionads
ou cindida deverd apresentar declhmacdo de rendimenios comrespondenie ao
periodo transcormido durante o ano=calendinio, em sen proprio nome, aié o
iltime dia il do més subsequente a0 do evento. Constiado que a
Recoarente apresentow irés declaragdies de renda duranie o periodo em razdo
de operagies de cisio ¢ incorporsgio devidamente camprovadaz, o o de
nio terem sido providenciadas as alterapies cadastraix nos sistemas da RFE,
por si =i, nio possai o conddo de retirar a certeza e ligmidez do indébito
pleiteado. Despacho decisdnio e acondio de primeira instancia anulados.

Vistos, relatados e discutidos os presenies auios.

Acordam os bros do Colegiado, por imidade de votos, anular o
processe desde o despacho decisério prolstado pela Unidade Local da RFB para que nova
decisio seja proferida com andlise das DIP)s apreseniadas, retomandosse a partir dai o i
processual, nos lemos do relaioro e volo gue inlegram o presente julgado. Awsente,
justificacamente, o Conselheiro Frederico  Avgusto Gomes de Alencar. Panicipou do
julgamento o Conselheiro Carlos Moeant Barreso Vianna,

fasvimads digitalmemnse)
LEONARDN DE ANDRADE COUTO « Presidende

fasvimads digitalmemnse)
FERNANDO BRASIL DE GLIVEIRA PINTC = Relatar

=g
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Pasticiparam da sessio de julgamenio os Conselheiros: Carlos Mogan Barrein
Vianna, Carlos Peld, Fernando Brasil de Oliveira Pinio, Moisés Giacomelli Munes da Silva,
Leonando de Andrade Couto e Paulo Boberto Caortez.

15 Na fundamentacgado da sobredita decisao do CARF, |1é-se:

A decisdo recorrida desconsiderou tais operacbes de reestruturagdo societdria, sob o
argumento de que ndo haveria comprovagdo de tais fatos, uma vez inexistir no sistema CNPJ
da Receita Federal quaisquer registros referentes a incorporagdo e as cisbes em tela, sendo
obrigagdo legal das empresas manter seus cadastros atualizados perante aa RFB.

Discordo de tal conclusdo. Conforme jd esclarecido, resta comprovado nos autos, por meio da
apresentacdo de farta e hdbil documentagcdo, que tais operagdes societdrias de fato
ocorreram. O fato de ndo terem sido providenciadas as alteragées cadastrais nos sistemas da
RFB, por si s6, nGo possui o conddo de retirar a certeza e liquidez do indébito pleiteado.

Ademais, a apresentagdo de trés DIPJs no mesmo periodo deve-se a exigéncia legal, conforme
estabelece o art. 810 do Decreto n" 3.000, de 1999.

Contudo, a decisdo da DRF de origem deixou de analisar a exatiddo dos saldos negativos
registrados nas trés D1PJ transmitidas. J& a DRJ, entendeu por bem considerar como saldo de
imposto devido o consignado na ultima declara¢do transmitida (conforme esclarecido,
referente ao periodo de 0112/2000 a 31/12/2000).

Nesse cendrio, ndo é possivel reconhecer-se o crédito tributdrio pleiteado sem a andlise e
confirmagdo dos valores de tributos retidos na fonte e recolhimentos de estimativa que
compdem o saldo pleiteado, de acordo com os valores consignados, de forma consolidada,
nas trés DIPJs apresentadas.

Desse modo, voto por anular o processo a partir do despacho decisério da DRF de origem,
devendo os autos retomar a tal unidade a fim de que seja proferida nova decisdo
considerando-se o saldo negativo pleiteado relativo a todo o ano-calenddrio de 2000 e
consignado nas trés D1PJ transmitidas, abrindo-se, se for o caso, prazo para apresentagdo de
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manifestagdo de inconformidade por parte da Interessada.
16 O ato decisério observou ainda:

Por oportuno, informa-se que nos autos n° 15374.919864/2008-91, por meio da Resolugéio
n" 1402-000.250, decidiu-se aguardar a solugdo do presente litigio para que se possa levar a
efeito o julgamento do saldo negativo pleiteado pelo contribuinte referente ao ano-
calenddrio de 2001. Decidiu-se ainda que, em caso de ndo reconhecimento integral do
crédito tributdrio nos presentes autos, e havendo interposi¢éo de recurso voluntdrio, o
presente processo e o de nimero 15374.919864/2008-91 deverdio ser alvo de julgamento
conjunto.

17 Em 08.09.2021, foi proferido novo Despacho Decisério (Despacho Decisério Eqaud IRPJCSLL 8 RF
n? 24.385-2021, as e-fls.435/442), em cujos fundamentos se |é que, pela soma dos periodos
indicados nas 3 (trés) DIPJs, o saldo negativo total apurado foi de R$ 21.351.309,03:
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(fls. 410/415), apurou-se um saldo negativo no valor de R$ 21.351.309,03 (fls. 410/415), conforme

planilha a seguir:

30IB
Periodo 01012000 27/16/2000 Periodo 28/10/2000 2 30/11/2000 Perioda 011220002 31/12/2000
Cilculo do IRR) Valor Cilculo do IRR) Valor Cikulo do RP) Vakr
15% RS 3.015.033,84 15% RS 429584 13 15% RS 827.110,31
Adicicnal RS 1990.155,88 Adicional RS 262.456,08 Adidonal RS S49.406.87
1RP Devido [2) RS 5005388, IRP] Devido (2) RS 712.M0,11 IRP) Devida [3) RS L376517,18
D Valer dpagtes/D Vakr ipaghies/Dedugh Vakr
IRRF RS STIRIE e psaTsoange | Jiner RS0
Estimativa £513.195355,10 Estimativa RS 71204011 Estimativa RS 0,00
Total (b] RS 18.973.383,98 Total [&] RS 347198217 Total (&) KoM
mposto de Rena a Pagar (3] - (8] S 1336800435 Impasto de Rerda a Pagar {{2) - b)) ASBTBINNK Imposta de Renda a Pagar| [a) - (b} ) RS 1376.517,18
Soma do IRP) Devido das 3 DIFY |sunmsuum:mm
R§ 7.094.047,12 -RS 21.350.309,03

18 O Despacho Decisério consigna que, em Per/dcomp, o crédito tem a seguinte composi¢io (e-
fls.432):

8. Verifica-se que no PER/DCOMP em andlise, o crédito & composto por retencdes na fonte
(RS 17.212.053,84), pagamentos (RS 1.376.517,18) e estimativas compensadas (RS 9.532.635,56),
totalizando um montante de RS 28.121.206,58

Parcela Valor Total Informado
RETENCOES FONTES 17.212.053,84
PAGAMENTOS 1.376.517,18
ESTIMATIVAS COMPENSADAS SEM PRO(9.532.635,56

TOTAL 28.121.206,58

19 Do total das Retengdes na Fonte (RS 17.212.053,84), o Despacho Decisério confirmou RS
1.569.333,12:

9. Pois bem. Passemos a analisar as parcelas que compuseram o saldo negativo.

10. Das 08 retengdes solicitadas no PER/DCOMP, 04 retengdes foram validadas e 04 NAO
FORAM identificados valores em OIRF para o CNPJ da fonte pagadora (ainda que considerados
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apenas os 8 primeiros digitos - CNPJ Bdsico) e cddigo de receita solicitados no PER/DCOMP.
Importa destacar que foram realizados batimentos através do contdgil para confirmar os
valores solicitados no PER/DCOMP com as reten¢bes declaradas na DIRF pelas fontes
pagadoras.

11. Com a realizagdo dos batimentos, foi confirmado um valor de RS 1.569.333,12 do total de
RS 17.212.053,84 informado no PER/DCOMP. Sendo assim, o valor das reten¢ées a ser
validado é de RS 1.569.333,12. Segue planilha abaixo que demonstra as validagdes:

20 As Retenc¢des na Fonte n3o confirmadas totalizaram RS 15.642.720,72 (e-fls.439):

CNP]  Complel|Codige Recela -JVelor @3 Remngde  -[codige  mecells  JRandimenmic [Valor da RaEng2o JWakor Confimado  |Valor NEo Confrmads
Fonis Pagadora
PERDCOMP DIRF DIRF

N 342

ST N6

L 3428

5 44

HE 4%

% 4%

W 4% 100

i praf =2 ) fard am L

17.212.053,84 285367852 1.571.333.89

12. Importa destacar que, para as parcelas validadas de retencdo na fonte foram oferecidas

receitas a tributac3o, conforme folhas 416/428.
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21 O Despacho Decisério confirmou a totalidade dos Pagamentos informados no PER: R$
1.376.517,18 (nosso item 18):

13. Em relagdo ao pagamento que compds o saldo negativo, no valor de RS 1.376.517,18,
periodo de apuracdo em 31/12/2000, foi localizado nos sistemas da RFB, o qual foi validado, conforme

folhas 429 & 430.

22 Das estimativas mensais compensadas: R$ 9.532.635,56 (nosso item 18), o Despacho Decisério
confirmou as dos meses de abril a julho de 2000: RS 4.958.618,93 (e-fls.440):

17. 14 em relag3o as demais estimativas mensais de 2000 (abril, maio, junho e julho de 2000),
05 guatro débitos foram declarados em DCTF, indicando que a sua quitagdo fol efetuada mediante

compensacdo com o saldo negativo do ano-calendério de 1999 (sem processo), conforme fls. 431/434.

Perioda de|cadigo de Recelta|Valor do Débita|Valor Utilizade doforigem dalldentificagio da Origem

Apuragio Compensada __|saldo Negativo

ABR2000 362 1.642.802,94 1,500 24,02|DCTF 5/ PROC  |100.2004.71792000

AALf2000 362 930517 66 858 712, 58|DCTF 5/ PROC___|100 2004 71793000

JUN/ 2000 362 1.543.267,11 LA0R 861, ?E"ncrr S/PROC |100.2004.71792000

JUL/2000 362 833.036,22 751.498,62|0CTF 5/ PROC 00.2004.61818731
4.958.618,93 4.569.296,92

Processo n? 15374.919865/2008-36 Pigina 6 de 8

23 O Despacho Decisério ndo confirmou as estimativas de janeiro, fevereiro e margo, sob os
seguintes fundamentos:

a-1. “no processo 15374.902.764/2010-41 (em que se discute o saldo negativo de IRPJ do ano-
calenddrio de 2002), verificou-se que as estimativas mensais que o compdem foram
compensadas com saldo negativo do ano-calenddrio de 2000”;

a-2. “o saldo negativo de IRPJ do ano-calenddrio de 2000 é composto por estimativas mensais
compensadas com saldo negativo de 1999, que ndo foi confirmado pela DRJ-SP, porque
faltaram demonstrativos dos valores compensados e a escrituragGo contdbil da compensagdo
do crédito”:

De forma i1déntica ao venficado quanto a pretendida compensac¢io do saldo
negativo apurado em 27/10/2000 com as estimativas mensais de 2002, ja analisado retro
também aquu faltam demonstrativos dos valores compensados ¢ a escrituragio contibil da
compensacio desse outro crédito (saldo negativo de IRPJ do ano-calendino de 1999) com as
estimativas de 2000

Como se viu, mesmo apos empreender um grande esforgo mvestigativo,
nido for possivel obter conclusdes satisfatorias sobre as estimativas analisadas. Nao ha como
confinmar as estumativas mensas de 2000 que constam nas Fichas 12 e 13A da DIPJ entregue
em 30/11/2000. E, por niio ser possivel confirmar o saldo negativo de 2000 utilizado para
compensar as estumativas de 2002_deve ser glosado o montante de RS 7 938 837 93

a-3) “na instrugdo do Recurso Voluntdrio “em consulta aos documentos apresentados, ndo foi
localizado nenhum documento contabil (livros contdbeis, fiscais etc.) que demonstre a
contabilizagdo das estimativas mensais de 2000 (janeiro, fevereiro e mar¢o/2000), com a
compensagdo do saldo negativo do ano-calenddrio de 1999”;

a-4) “sendo assim, tanto no processo em andlise, como no processo 15374.902.764/2010-41,
ndo foram acostados aos autos elementos suficientes que possam validar as estimativas em
questdo”:

B 11
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Periodo decadigo de ReceltalValor do Débito]Valor Utilizado dofarigem da|ldentificagdo da Origem

A [ nsado  |Saldo Megative  |informagio

1AM/ 2000 IRPI 1.490.121,94 1.454. 345,06|PERDCOMP 13033.03081.291205.1 2 02-5302

FEV /2000 1] 1.383.613 44 1.331. 549 84 lPERDCOMP 1303303081 391305.1.2.02-5307

MAR/2000 IRPI 1.700.281 25 1_ﬁ1inz,51|pennmw 13033.03081.291205.1 2 02-5302
4.574.016,63 4.399.677,40 |

24 O Despacho Decisério validou, ao final, saldo negativo de R$ 810.422,11 (e-fls.441):

18. Concluida a analise das parcelas gue compuseram o saldo negativo do ano-calendério de
2000, foi elaborado uma planilha com os registros constantes nas 3 DIP)'s apresentadas, apurando-se

um do saldo negativo de RS 810.422,11,

saldo ivo Apurado conf informado nas DIP)'s | |Saldo Negativo Apurado Nesta Auditoria - Registro das 3 DIP)'s
Periodo 01/01/2000 3 31/12/2000 Parioda 01/01/2000 » 31/12/2000
Cdleuls do IRPI valor Céleuls do IRPY Walsr
15% RS £.272.02828 15% RS 4.272.028 28
Adicionsl RS 222 D1B84 Adicinsl RS 2B22.018,84
IRP) Devide (a) RS 7.094.047,12 IRPJ Devida (a) RS 7.004.047,12
A [Deducd Valor s Ded! Valor
IRRF RS 14.537.860,84 IRRF RS 1569.333,12
Esfimativa RS 13.907.495 31 Paga mentis RS 137651718
Total (i) RS 28.845.356,15 Es timativa R 4,958 618,93
Imposts de Rends & Pagar | (a) - (b) | S 21.351.309,03 Total () RS 7.004.469,23
Imposto de Renda o Pagar | a) - (b) ) A% B10.422,11
Soma do IRP Devido das 3 DIPI's
RS 7.094.047,12

25 Contudo, o Despacho Decisdrio afirmou que ndo havia crédito disponivel, uma vez que o
interessado informara, no processo 15374.902.764/2010-41 ja ter utilizado RS 7.938.837,92 do
saldo negativo de IRPJ do ano-calendario de 2000, para compensar estimativas de 2002:

19. Embora tenha-se apurado um saldo negative do ano-calendério de 2000, no valor de
RS 810.422,11, ndo hi saldo disponivel, uma vez gue, conforme processo administrativo n?

15374.902764/2010-41, o contribuinte declara ter utilizado, conforme esclarecimento no dmbito do
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contencioso, bem como foi informada na Deomp n? 26093.02288.310805.1.3.02-8416, a utilizacdo do

saldo negativo de IRPI ano-calenddrio 2000, no valor de RS 7.938.837,92, para compensar as

estimativas de 2002, valor esse superior ao ora apurado por essa autoridade.

26 O interessado tomou ciéncia do Despacho Decisdrio em 18.02.2022 (e-fls.444):

PROCESSO/PROCEDIMENTO: 15374.919865/2008-36
INTERESSADO: 02558129000145 - TELE SUDESTE CELULAR
PARTICIPACOES S A.

DESTINATARIO: 02558157000162 - TELEFONICA BRASIL S A.
TERMO DE CIENCIA POR ABERTURA DE MENSAGEM

O destinatario teve ciéncia dos documentos relacionados abaixo por

meio de sua Caixa Postal, considerada seu Domicilio Tributario

Eletrénico (DTE) perante a RFB, na data de 18/02/2022, data em

que se considera feita a intimac&ao nos termos do art. 23, § 2°, inciso

Ill, alinea 'b' do Decreto n® 70.235/72.

Data do registro do documento na Caixa Postal: 18/02/2022
16:18:35

27 Em peticdo recebida em 21.03.2022 (e-fls.446), o interessado diz que (e-fls.449/464):
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a) “no Per/dcomp 13033.03081,291205.1.2.02-5302, pleiteia restituicio de crédito de RS
28.121.206,58";

b) “o primeiro Despacho Decisério indeferiu o feito”;

c) “o unico fundamento para o indeferimento foi o da ndo identificagio do periodo de
apuracgao do crédito solicitado”;

d) “ndo houve qualquer analise do valor e da suficiéncia do crédito”;

e) “na primeira Manifestagdo de Inconformidade indicou que a apresentagdo de 3 (trés) DIPJs
para o mesmo ano-calendario decorreu de estrito cumprimento de obrigagdo legal”;

f) “a DRJ manteve integralmente o indeferimento”;

g) “ndo restou alternativa ao contribuinte sendo a interposi¢do de recurso voluntario ao eg.
Carf”;

h) “no Recurso Voluntario, reiterou a ocorréncia dos eventos societarios que justificaram a
apresentagdo de 3 (trés) DIPJS e a existéncia de saldo negativo suficiente para deferimento de seu
pedido de restituicdo”;

i) “coube ao CARF anular, em 10.04.2014, o Despacho Decisério original e remeter os autos a
origem para reanalise do direito creditério da empresa”;

j) “decorridos mais de sete anos do acérddo do CARF, em 08.09.2021, sobreveio novo
despacho decisério, cujas conclusdes merecem parcial reforma”

28 O interessado diz que “é invalido o procedimento fiscal e ilegitima a redugdo do montante
creditorio mediante reapuragdes de saldos negativos de periodos anteriores, efetuadas a revelia do

Ill

decurso do prazo decadencia

29 Afirma que “o decurso do prazo quinquenal, a contar do fato gerador do IRPJ, impede que o Fisco
efetue cobranga de eventuais diferengas de tributos, mas, também, que realize e glose os saldos
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negativos apurados em anos anteriores e declarados em DIPJ, que, assim, se consolidam e se tornam
inalteraveis, inclusive para fins de aproveitamento pelo contribuinte”.

30 Sustenta que “demonstrara a recomposicdo das parcelas formadoras do crédito — tdo fielmente
guanto possivel, haja vista o ébice de eventual caréncia documental inerente ao tempo transcorrido
entre a ocorréncia dos fatos geradores constituidores do crédito e o presente momento”.

31 Relativamente as parcelas de retengdo de IRPJ (IRRF), o interessado elabora o seguinte quadro (e-
fls.455):
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Relativamente a recomposigdo da parcela do saldo negafive oriunda
de retengdes na fonte, na monta original de R$ 17.212.053,84, verfica-se o

presente cendrio:

Fonte Pagadora

Retengao

Status da Retengao

Telest Celular SIA RS 622 205 51 Confimada (fl. 438).
a| CHPJ n?
02.325.845/0001-09
Banco BTG Pactual S04 | 3426 RS 313.291.00 Confimada (. 438).
b| CHNPJ n?
30.306.204/0001-45
Banco ltadi - BBA SIA 3426 RS 301.186,02 Confimnada (fl. 438)..
c| CHNPJ n?
31.516.186/0001-94
Banco Alvorada SIA 3426 R 33264059 Confimada (. 438).
d| CHPJ n?
33.870.163/0001-84
Teleq Celular S/A 3426 R 1467647180 |A ser confimada, conf
e| CNPJ Comprovants Anusl de Retencio
02 330.506/0001-94 de IRPJ, AC 2000 (doc. n® 03]
Caixa Econdmica | 3426 A3 355.680.48 A ser confimada, conf. Extraio
¢ | Federal (CEF) de Heter':_;éo IRPJ, AC 2000
CHPJ e (doe. n® 04).
00.360.305/0001-04
Banco  Boa  Wists | 3426 A3 3587548 A ser  confimada,  conf
Interafidntico SIA Comprovants Anusl de Retencio
CHPJ de IRPJ, AC 2000 (doc. n® 05).
33,485 541/0001-06 em comecio ao emo maberisl
cometido, uma veZ gue
9 equivocsdsments  havis  sido
indicada como fonte pagadors a8
Boavista S/A Distribuidera de
Tiuks E Valres Mobildrios
(CNPJ n® 33.832 138/0001-88).
@) Banco Alfa de | 3425 RE 227.052.58 A ser confirmada, em respeito a0
a Investimento SiA principic da werdade material,
< CHPJ mediante consuka nos sistemas
h| 80.770336/0001-85. infemaos da RFB, relativamente as
9 retengbes na fonte registradas
=y parao CHPJ n® 02.558_128/0001-
< 45, AC 2000.
>
o FESTLARR JUUREA | OSSN SOTYINT | I 113] ASCE WORIND | DN SEE
- Banco do Estado do Rio | 3425 RS 102.053.40 A ser confirmada, em respeito @0
= Grande do Sul S/A principic @a verdade maberisl,
Ll {Banrisul) medianie consula nos sistemas
2 i| CHPJ P infemaos da RFB, relativaments as
92 702.067/0001-86. reten?c':-es na forte registadas
D para o CHP.J n° 02,558 128/0001-
(®) 45, AC 2000.
(@) Banco Alvorada SIA 3426 RE33484145 A ser confirmada, em respeito &0
[a) CNPJ i principic da verdade material,
33.870.163/0001-84. mediante consulta nos sistemas
i infemos da RFE, relativaments as
para o CHP.J n° 02.558.128/0001-
45, AC 2000.

32 O interessado colaciona 3 (trés) “Comprovantes Anuais de Rendimentos”. Aduz que “é imperioso
o imediato reconhecimento das reten¢des ndo confirmadas pela DRF, no valor de RS 15.642.720,72,
seja pela cabal instrucdo probatdria que apresenta (docs. n2 3 a 5), seja pela imprescindivel
observancia do principio da verdade material”:

Quanto a3 demais retengies, na monta original de RS 15.642.720,72,
imperioso o seu imediato reconhecimento: seja pela cabal instrugde probatoria que
ora se apresenta (docs. n"s 03 a 05, cit.); seja pela imprescindivel observancia do
principio da verdade material, a ser perguirido pelc Fisco federal. Afinal,
rememora-se que (i) j& transcorreram mais de vinte anos entre a ocomréncia dos
fatos geradores responsaveis pela constituicio definitiva dos créditos e o presente
momento; (i) a transmissdo de DIRFs & obrigacdo da fonte pagadora e ndo da
fonte beneficiaria, o que por si so ja dificulta a dilagio probatoria por parte desta
ultima; e (iii) a Administragde Tributaria pessui a crucial prerrogativa de revisitar
sua base de dados e sistemas para convalidar ou rechacar o direito do contribuinte
g, conseguentemente, reconstituir integralmente o montante creditario.

Mediante a recuperagdc documental operacionalizada pela
Requerente, ja foi possivel recompor quase que a integralidade da parcela
desconsiderada pela Equipe de Auditoria da 8 Regido Fiscal, a saber RS
15.083.237 47, reconstituida por meio de comprovantes de rendimentos pagos e
extratos de rendimento —, 0s guais 80 igualmente admitidos como prova habil da
retenc3o sofrida na fonte pela empresa beneficiaria, tanto peda Simula Carf n® 143*
quanto pela jurisprudéncia do eg. Conselho.? E ver:
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a) Telerj Celular S/A (e-fls.534):

« Telerj Celular S/A (CNPJ n® 02.330.506/0001-94 — retencio “e" acima — doc.
n® 03, cit), cod. receita 3426, valor da retengio RS 14.676.471,89:

TEE SuSEs Tl ShuLak AARTcmacois i ity bl 14

-

a) Caixa Econémica Federal - CEF (e-fls.535):

« Caixa Econdmica Federal (CNPJ n® 00.360.305/0001-04 - retencao “f" acima
- doc. n® 04, cit.), cod. receita 3426, valor da retengio RS 370. 890, 10:

Fredemon Eovymer | Paimico | Abkew dromino | Bruso Fecaus
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b) Banco Boa Vista Interatlantico S/A (e-fls.536):

» Banco Boa Vista Interatlantico S/A (CNPJ n® 33 485.541/0001-06 - retengao
*g" acima — fonte pagadora equivecadamente indicada como “Boa Vista S/A
Distribuidora De Titules E Valores Mobilidrios, CHPJ MN® 33.932_138/0001-887),
cod. receita 3426, valor da retengaoc RS 35.875,48 — doc. n® 05, cit.):

T e

BANCD BOAVISTA ) Paanaos Juridics
- TR — .

P e s I W

33 O interessado requer que esta RFB, “a despeito de ndo terem sido informados em Per/dcomp,
promova o rastreio das referidas retengdes”:
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Em atencio ao principio da verdade material, insculpido no § 2° do
art. 147 do CTN, é possivel ainda recompor parcela complementar de RS
663.747,43, por meio das retencoes efetivadas (i) pelo Banco Alfa S/A (CNPJ n®
60.770336/0001-65 — retencdo “f acima) no valor de R$ 227.052,58, em correcio ao
equivocado preenchimento do PER/Dcomp, em que o mesmissimo montante
(inclusive nos décimos de centavos) foi atribuido a retencdo do Banco Votorantim
SIA (CNPJ n° 59.558.111/0001-03); (ii) pelo Banrisul S/A (CHPJ n® 92.702.067/0001-
96 — retencado “g” acima) no valor de R$ 102.053,40; e (iii) pelo Banco Alvorada
S/A (CNPJ n°® 33.870.163/0001-84 — retencdo “h"™ acima) no valor de R$
334.641,45.

Frisa-se, por oportuno, que tais valores devem ser incluidos no
cdmputo do saldo credor, a despeito de a empresa nao os ter indicado quando da
transmissao do PER/Dcomp. Isto porgue mero equivoco formal nao tem o condao
de restringir o crédito do contribuinte.

Messe sentido, requer-se a i. RFB, que promova o rastreio das
referidas retenctes, que, na oportunidade, alcardo o saldo creditorio onundo de
retencées de IRPJ, AC 2000, & monta total de RS 15.746.984 90.

34 Relativamente as estimativas de janeiro a margo, o interessado diz que “houve compensagao com
o saldo negativo de IRPJ do ano-calendério de 1999, conforme se extrai do proprio Per/dcomp”:

Relativamente 3s estimativaz mensais de janeirc a marge/2000 (na
monta original de R$ 4.574.016,63), também houve compensagio com saldo
negativo de IRPJ, AC 1999 (na monta original de RE 4.399.677 40), conforme se
extrai do propric PER/Deomp n® 13033.03081.291205.1.2.02-5302 (fls. 03/08):

HINISTERIO DA FAREWDA PEDIDD DE RESSARCIMENTO OU RESTITUICAO

SECRETARIA DA EECEITA FEDERAL DECLARAGACD OK iﬂﬂﬂ:}_{,‘h
PER/DOOMP 1.7

E."”l.;.:!.-'ouc:-u - . ll.l]!_.ll!:

Estinativan Cospesnsadas com Saldo das Parlicdos Astetiozes

a1 . Perieds de Apuraclo dn Estimstive Compensada: [Jensice J 2000
ats de Vencimeota: 397022000
Nimero &9 Procasso Msisistrativo:
Winero da DOOMP
Valor di RatiseTive Compansado. 450,121, %4

Pericdo de Apuracho do Saldo de Pericde Mterior

CHNPJ do Dessncor oo Saldg Negatiwva: 02,558 123/0001-4%
Farma de AparacBo: houal

Exerclcic/Trism ston/Mia/Ferfodo: 000

02, Pericdo de Apuracie da Estimetiva Compensada Im

Dats &s Vesclssnbo: 31/00/z000

pisers 4o Processe Adsinistrazive:
Elmars dm DTOHPY 12
walor da Escimarive Compsmesic 1, N8 61T, 44 f—

Faricdo de Apuracio de Salds de Peclods Aapericr

CNRT Ao Detemtor do Balds Wegativos 02.558.129/0801-4%
Forma de Apursgilio: Aaual
Bmrcioly/Trimestre M/ Pericdo: 1000

51, Pariodo de Apuracho do Betimstiva cmmdn-m
Data de Vencimento: 38/94/3000
Wimers &8 PrOCRE50 ROMINLETTACIw:
MWilmsrn da DOOME;
Valor di Estlmativa Companesdc: 1.70%.201, 3%

Fericds de Apuracls &3 Salds de Pericdo knteciar

3FT &0 Detentor do Ssldo Hegesive: O02.558. 3129 0061-45
Farma de Apuraglion Asual
ExsreloboTrime st rn/Mis Par Iodo: 2030

35 Afirma que:

a) “é possivel verificar que, efetivamente, houve apuragdo de saldo negativo para o ano-base
1999, no valor de RS 9.312.431,00 (ficha 13-A da DIPJ 2000 (doc.06), bem como, que houve
escrituragdo contabil das compensagdes (doc.07)”;

b) “a despeito de, por erro escritural, ndo constarem em DCTF, também comp&em o saldo
negativo”;

c) “ndo pode o contribuinte ver-se tolhido de seu direito creditério por ter descumprido o
dever acessério de indicar a compensag¢do devidamente em DCTF”;

E 16



RESOLUCAO 1402-001.866 — 12 SECAO/42 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA PROCESSO 15374.919865/2008-36

d) “ainda que nao fosse possivel esmiugar tais afericdes, foram devidamente constituidas em
Per/dcomp, conforme fundamenta o Parecer Normativo Cosit/RFN n 2 02/2018, no qual restou
consignado que, para as estimativas objeto de compensa¢des ndao homologadas, havendo prolagdo
de despacho decisério apds 31 de dezembro do respectivo ano-calendario, o valor ndo compensado
deverd ser objeto de cobranga e o correspondente montante deve ser integrado a eventual saldo
negativo”;

e) “ha diversos acérddos do CARF, inclusive da CSRF, que acolhem tal entendimento”;
f) “é essencial que seja determinado o cOmputo integral do valor”.
36 O interessado pede que “seja integralmente homologado o pedido de restituicdo da empresa”.

37 Requer, subsidiariamente, seja-lhe concedido “prazo adicional para que a empresa amplie o
escopo de sua busca, dada a antiguidade dos documentos (com mais de 20 anos)”, ou, “seja o feito
convertido em diligéncia para que as autoridades competentes acostem os comprovantes de
transmissGes das respectivas Dirfs (e eventuais retificadoras) aos presentes autos, em respeito ao

Ill

principio da verdade materia
38 O interessado relaciona os documentos juntados a peticao:

Lista de documentos anexos:

Doc. n° 01 — Procuragdo e Atos Constitutivos da Telefonica Brasil S/A;
Doc. n° 02 — Comprovante de notificagdo da empresa e Despacho Decisorio n®
24.385/2021 exarado pela Equipe de Auditoria do Direito Creditério de IRPJ e
CSLL da 82 Regiao Fiscal (EQAUD IRPJCSLL 8RF-SP);

Doc. n° 03 — Comprovante Anual de Retencao de IRPJ, AC 2000, da Telerj Celular
SIA;

Doc. n° 04 — Extrato de Retengédo IRPJ, AC 2000, da Caixa Econémica Federal (CEF);

Doc. n° 05 — Comprovante Anual de Retencédo de IRPJ, AC 2000, do Banco Boa Vista
Interatlantico S/A;
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Doc. n° 06— DIPJ 2000 da Tele Sudeste Celular Participacées S/A;

Doc. n° 07 - Controle de Créditos Fiscais da Tele Sudeste Celular Participagdes
S/A, AC 2000;

Doc. n° 08 — Parecer Normativo Cosit n° 02/2018.

39 Nesta Turma, foram juntadas as consultas-RFB as e-fls.607/1.026.
[...]

3. Assim sendo, o D.D. entendeu como confirmados e, portanto, passiveis de
composi¢ao do saldo negativo do IRPJ, relativo ao ano-calendario 2000, os seguintes valores:

(i) RS 1.569.333,12, referente a parte do IRRF;

(ii) RS 1.376.517,18, referente a estimativa de dezembro de 2000, do periodo de
01/12/2000 a 31/12/2000, extinta por pagamento; e,

(iii) RS 4.958.618,93, referente as estimativas de IRPJ dos meses de abril, maio,
junho e julho de 2000.

4, Contudo, o Fisco entendeu como nao confirmados e, dessa forma, nao passiveis de
composicdo do saldo negativo do IRPJ, relativo ao ano-calenddrio 2000, os seguintes montantes:
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(i) RS 12.968.527,72, referente a IRRF;
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(ii) RS 7.572.359,20, referente as estimativas de IRPJ dos meses de janeiro,
fevereiro e marco de 2000.

5. Logo, as parcelas nao confirmadas pela Autoridade Fiscal somam a quantia total de
RS 20.540.886,92, conforme tabela abaixo:
Soma das 3 (trés) DIPJ DRF Observacao | Nao confirmado

IRPJ-15% 4.272.028,28| 4.272.028,28

Adicional 2.822.018,84| 2.822.018,84

Soma 7.094.047,12| 7.094.047,12

IRRF -14.537.860,84 | -1.569.333,12 | IRRF 12.968.527,72

Estimativas -13.907.495,31 | -4.958.618,93 | Compensacio 7.572.359,20

-1.376.517,18 | Pagamentos

IRPJ a Pagar -21.351.309,03 | -810.422,11 20.540.886,92

6. Por fim, concluida a analise das parcelas que compuseram o saldo negativo do ano-

calendario de 2000, foi elaborado no D.D. uma planilha com os registros constantes nas 3 DIPJ's
apresentadas, apurando-se um do saldo negativo de RS 810.422,11, conforme print abaixo — fl.
441:

Saldo Negativo Apurado conforme informade nas DIP)'s | |Saldo Negativo Apurado Nesta Auditoria - Registro das 3 DIPJ's
Periodo 01/01/2000 a31/12/2000 Periodo 01/01/2000 a 31/12/2000
Cilculo do IRPJ Valor Cilculo do IRPJ Valor
15% RS 4.272.028,28 15% R$ 4.272.028,28
Adidonal RS 2.822.018,84 Adicional RS 2.822.018,84
IRPJ Devido (a) RS 7.094.047,12 IRP) Devido (s} RS 7.094.047,12
Antedipagdes/Dedugdes Valor Antecipagbes/Deduciies Valor
IRRF R$ 14.537.860,84 IRRF R$ 1.569.333,12
Estimativa RS 13.907.495,31 Pagamentos R$1.376.517,18
Total (b} R$ 28.445.356,15 Estimativa R$ 4.958.618,93
Imposto de Renda a Pagar { (a) - (b} } -R$ 21.351.309,03 Total (b} RS 7.904.469,23
Imposto de Renda a Pagar ( (a) - (b} } -RS 810.422,11
Soma do IRP) Devido das 3 DIPJ's RS 7.094.047,12
7. O v. acérdao recorrido manteve o D.D., julgando parcialmente procedente a

Manifestacdo de Inconformidade da Recorrente, a fim de reconhecer além do que ja havia sido
reconhecido pelo D.D. (RS 1.569.333,12), a titulo de IRRF, a quantia de RS 2.889.703,82 (RS
2.524.023,34 + RS 365.680,48), assim ementado:

Assunto: Normas Gerais de Direito Tributario
Ano-calendario: 2000

PEDIDO DE RESTITUICAO. SALDO NEGATIVO IRPJ. ESTIMATIVAS MENSAIS. IRRF. NAO
COMPROVACAO.

Mantém-se o Despacho Decisorio recorrido, se ndo comprovado o direito creditério alegado.

8. Por fim, a DRJ/RJ concluiu que “(...) ainda que o total das parcelas que compéem o
saldo negativo ora pretendido tivesse sido confirmado, o reconhecimento do direito creditdrio
restante/ndo utilizado disponivel ndo poderia prescindir do registro contabil de sua utilizagdo {(...)".
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9. Outrossim, afirmou que “(...) No Despacho Decisério recorrido, a DRF ja havia
apurado saldo negativo de RS 810.422,11 (nosso item 24). Contudo, ndo péde reconhecer ao
interessado direito creditdério disponivel porque este informara (no processo que discute o saldo
negativo de IRPJ do ano-calenddrio de 2002, n? 15374.902.764/2010-41) ja ter utilizado RS
7.938.837,92 do saldo negativo de IRPJ de 2000 (nosso item 25). {(...)".

10. Inconformada com o v. acérddo a quo, a Recorrente interpds o Recurso Voluntario
de fls. 1095/1109 visando sua reforma, reiterando os mesmos argumentos trazidos na
Manifestacao de Inconformidade, que, em suma, sdo os seguintes:

(i) “Da decadéncia do direito fiscal de reapurar e glosar saldo negativo de IRPJ
quando passados mais de cinco anos desde seu fato gerador”’, vez que “(...) A
inseguranga juridica e a burla a norma decadencial promovidas por tal
posicionamento permitem ao Fisco refazer a apuracéo do IRPJ a qualquer
momento, alterando as DIPJs de periodos decaidos, como se a pretensdo fiscal
ndo se sujeitasse a caducidade (...)”, acrescenta que “(...) manteve-se silente o
Fisco durante o periodo no qual poderia refazer a apurag¢do do saldo negativo
do ano-calenddrio 2000 (e também do saldo negativo do ano-calenddrio 1999,
utilizado para compensag¢do de estimativas mensais de 2000). Dessa forma,
houve a preclusdo do direito fiscal, ocasionando a perda da sua capacidade de
praticar os atos que revisem as retengbes na fonte e os pagamentos
integrantes do saldo negativo (...)”, e conclui aduzindo que “(...) o decurso do
prazo quinquenal impede ndo somente que o Fisco efetue a cobranga de
eventuais diferengas a titulo de IRPJ, mas também que reanalise e glose os
saldos negativos apurados em anos anteriores e declarados em DIPJ, que
assim se fazem consolidados e inalterdveis inclusive para fins de
aproveitamento pelo contribuinte. Portanto, invdlido o procedimento fiscal em
tela, sendo ilegitima a redu¢do do montante creditério mediante reapura¢do
de saldo negativo do AC 2000, efetuada a revelia do decurso do prazo
decadencial (...)";

(ii) “Da higidez material do crédito pleiteado”, “Das estimativas de janeiro a
margo/2000”, vez que a “(..) compensacdo foi registrada no proprio
PER/Dcomp n® 13033.03081.291205.1.2.02-5302, na ficha atinente a
composig¢do creditdria (fls. 03/08) (...)”, acrescenta que “(...) a compensag¢io
das estimativas de 01 a 03/2000 com o saldo negativo do AC 1999 é
comprovada pelo controle de créditos fiscais da Tele Sudeste (fl. 592),
documento que reflete sua escritura¢éo contdbil (cuja recuperag¢do total é
extremamente dificil, considerando tratar-se de livros fisicos escriturados por
incorporada de segundo grau hd mais de 20 anos). O referido controle
demonstra pormenorizadamente a aloca¢éo e o consumo gradual do saldo do
AC 1999 para quitacdo das estimativas do AC 2000: (...)", afirma ainda que
“(...) verifica-se que efetivamente houve apura¢do de saldo negativo para o
ano-base 1999, na monta de RS 9.312.431,00 (cf. ficha 13A da DIPJ do periodo
— fl. 549), mais do que suficiente para compensar as trés estimativas em
questdo (soma de RS 4.574.016,63). Nesse sentido, a despeito do equivoco
formal no preenchimento das DCTFs do AC 2000, o sdlido substrato
documental constante nos autos deve ser considerado para fins de valida¢do
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(iii)

(iv)

das compensacdes das estimativas de 01 a 03/2000, em reveréncia a verdade
material e ao direito de defesa. (...)”, e conclui aduzindo que “(...) imperioso o
reconhecimento da composicGo do saldo negativo do AC 2000 pelas
estimativas de 01 a 03/2000, que efetivamente foram compensadas com o
saldo do AC 1999 (...)";

“Do IRRF (cod. 3426) oriundo da fonte Telerj Celular S/A”, vez que “(...) com
todas as vénias, cuida-se de resolugdo equivocada. Por dbvio, a informagdo
constante em Dirf (Telerj como beneficidria do rendimento por ela mesma
pago) é oriunda de erro de preenchimento cometido nessa declaragdo,
considerando a impossibilidade de que uma unica pessoa juridica seja ao
mesmo tempo fonte e beneficidria de um rendimento e da correspondente
reten¢do (o que significaria invidvel “pagamento a si mesma”). (...)",
acrescenta que o “(...) comprovante de rendimentos emitido pela Telerj (fl.
534), que, nos termos do art. 55 da Lei n® 7.450/19852, é suficiente para que a
beneficidria faga jus a utilizagéo do correspondente IRRF (até porque a Dirf é
uma obrigagdo acessoria produzida e entregue pela empresa-fonte a RFB, sem
comunicag¢do ou ingeréncia dos beneficidrios); Das DIPJs do AC 2000 da Telerj
(fonte — doc. n® 02), nas quais ndo consta o recebimento e aproveitamento de
tal retengdo (como beneficidria). (...)”, e conclui aduzindo que “(...) em apre¢o
a verdade material, imperioso que os citados elementos probatdrios sejam
acolhidos para validar-se a composi¢do do saldo negativo do AC 2000 pelo
IRRF (céd. 3426) oriundo da fonte Telerj Celular S/A. (...)"; e,

“Do consumo creditério anteriormente a transmissdo do pedido de
restituicdo: necessdria conversdo do julgamento em diligéncia, em apre¢o a
ampla defesa e a verdade material”, vez que “(...) o contribuinte ainda ndo
logrou angariar os registros contdbeis em questdo (nunca antes requeridos
pela RFB), apesar dos esfor¢cos envidados nesse sentido. Reitere-se que, no
caso, a auséncia de éxito nessa recuperacdo é perfeitamente compreensivel,
por tratar-se de livros fisicos escriturados por empresa incorporada de
segundo grau hd mais de 20 (vinte) anos, interregno que em muito supera o
quinquénio pelo qual o contribuinte tem dever de guarda da documentagdo
(...), acrescenta que resta “(..) evidente que o condicionamento do
deferimento creditério a entrega dos registros em questdo configura
verdadeira imposicdo de prova diabdlica, a tornar impossivel a defesa do
contribuinte, o que é vedado no processo administrativo tributdrio, por
ofender a ampla defesa e o devido processo legal (...)”, afirma ainda que “(...)
a demonstracdo pretendida — quanto ao consumo do saldo creditdrio
anteriormente a transmissdo do PER — pode ser efetuada por outros meios
idéneos, como os dados das DCTFs e do sistema PER/Dcomp, disponiveis nos
sistemas informatizados da RFB, que poderiam (e deveriam) ter sido
analisados pela DRJ. (...)”, e conclui aduzindo que “(...) o julgamento seja
convertido em diligéncia para que a unidade fiscal origindria proceda a
juntada aos autos dos dados oriundos das DCTFs e dos PER/Dcomps dos ACs
2000 a 2005 (relativamente ao uso do saldo negativo de IRPJ, AC 2000); ao
final acolhendo-se as informagbes nelas registradas como vdlidas provas da
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inutilizagéo da parcela remanescente a data da transmissGo do pedido de
restituicéo (fatia de RS 10.036.095,12, em valor original), lastreando o seu
integral deferimento. (...)".

E o relatério.

VOTO

Conselheiro Alessandro Bruno Macédo Pinto — Relator

11. O Recurso Voluntdrio é tempestivo, conforme despacho de fl. 1197, bem assim
preenche os pressupostos de admissibilidade, nos termos do Decreto n? 70.235/72, razdo pela
qual dele conhego.

12. Cuidam-se os autos de PER/DCOMP requerendo a compensac¢do de crédito de
suposto saldo negativo de IRPJ, relativo ao ano-calendério de 2000, no montante originario de RS
18.387.292,58 —v. cf. fl. 4.

13. O pedido de restituicdo informado, na data da transmissdo, foi de RS
10.036.095,12.

14. No PER, constam as seguintes parcelas de composicdo do crédito —v. cf. fls. 3/8:
(i) IRRF no valor total de R$ 17.212.053,84, compreendendo 8 (oito) parcelas:

1) Fonte Pagadora: 00.360.305/0001-04, Cddigo n? 3426 (aplicagdes
financeiras de renda fixa), no valor de RS 370.890,10;

2) Fonte Pagadora: 02.325.945/0001-09, Cédigo ne 5706 (JCP), no valor
de RS 622.205,51;

3) Fonte Pagadora: 02.330.506/0001-94, Cédigo n® 3426 (aplicacbes
financeiras de renda fixa), no valor de RS 14.676.471,89;

4) Fonte Pagadora: 30.306.294/0001-45, Cédigo n2 3426 (aplicacdes
financeiras de renda fixa), no valor de RS 313.291,00;

5) Fonte Pagadora: 31.516.198/0001-94, Cédigo n? 3426 (aplicacbes
financeiras de renda fixa), no valor de RS 301.196,02;

6) Fonte Pagadora: 33.870.163/0001-84, Cédigo n? 3426 (aplicacbes
financeiras de renda fixa), no valor de RS 332.640,59;

7) Fonte Pagadora: 33.932.138/0001-88, Cddigo n? 3426 (aplicacGes
financeiras de renda fixa), no valor de RS 368.306,15; e,

8) Fonte Pagadora: 59.588.111/0001-03, Cddigo n? 3426 (aplicagGes
financeiras de renda fixa), no valor de RS 227.052,58.

(ii) Pagamento no valor de RS 1.376.517,18, de débito de estimativa mensal, via
DARF, Cédigo n2 2362 —v. cf. fl. 6;

(iii) Estimativas compensadas com saldo de periodos anteriores no valor total de
RS 9.532.635,56, referente a 7 (sete) débitos de estimativas mensais, dos
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meses de janeiro (R$ 1.490.121,94), fevereiro (R$ 1.383.613,44), marco (RS
1.700.281,25), abril (RS 1.642.802,94), maio (R$ 939.512,66), junho (RS
1.543.267,10) e julho (RS 833.036,23) de 2000 — v. cf. fls. 7/8.

15. O primeiro D.D. de fl. 9 indeferiu o PER, sob o fundamento de que tinham sido
entregues “mais de uma Declaracdo de Informag¢des Econémico-Fiscais (DIPJ) para o periodo de
apuragdo do saldo negativo demonstrado no PER/DCOMP” .

16. Em 30/06/2009, a 32 Turma da DRJ/RJ, por voto de qualidade, acolheu a preliminar
de tempestividade, porém, indeferiu o PER, sob o fundamento de falta de provas do direito
creditério alegado — v. cf. Acérddo n2 12-24.900 de fls.282/292.

17. Houve interposicdo de Recurso Voluntario as fls. 232/239, sendo proferido o
Acdrddo n2 1402-001.649, no dia 10/04/2014, por esta egrégia 22 Turma Ordindria, da 42 Camara,
da 12 Secdo de Julgamento, da lavra do Conselheiro FERNANDO BRASIL DE OLIVEIRA PINTO, as fls.
200/206, determinando a anulacdo do “processo desde o despacho decisério prolatado pela
Unidade Local da RFB para que nova decisdo seja proferida com andlise das DIPJs apresentadas,
retomando-se a partir dai o rito processual, nos termos do relatério e voto que integram o
presente julgado”.

18. Outrossim o acérddo informou que “(...) nos autos n® 15374.919864/2008-91, por
meio da Resolugdo n? 1402-000.250, decidiu-se aguardar a solugdo do presente litigio para que se
possa levar a efeito o julgamento do saldo negativo pleiteado pelo contribuinte referente ao ano-
calenddrio de 2001. Decidiu-se ainda que, em caso de ndo reconhecimento integral do crédito
tributdrio nos presentes autos, e havendo interposicéo de recurso voluntdrio, o presente processo e
o de numero 15374.919864/2008-91 deverdo ser alvo de julgamento conjunto {(...)".

19. No dia 08/09/2021 foi proferido novo D.D. (Despacho Decisério EQAUD IRPJCSLL
8RF n? 24.385/2021, as fls. 435/442), asseverando que pela soma dos periodos indicados nas 3
(trés) DIPJ’s, o saldo negativo total apurado foi de RS 21.351.309,03.

20. Ademais disso, do total das 8 (oito) retencdes na fonte (RS 17.212.053,84), o D.D.
confirmou apenas 4 (quatro), no montante de RS 1.569.333,12, conforme print abaixo — v. cf. fls.
fls. 438/439:

E’: Completo[Cédigo Receita -|Valor da Retengio -|Cédigo Receita -|Rendimento [Valor da Retengio -[Valor Confinado  |Valor Nao Confirnado

Pagadara -

PERDCOMP PERDCOMP PERDCOMP DIRF Tributive! - DIRF IDIRF
00.360.305/0001-04 76 370.890,10 3426 000 0,00 0,00 370.880,10
(2. 325.9450001-08 5706 522.205 51 5706 414803619 B22.208,42 522 205 51 0,00
02.330.5060001-04 TV 14.676.471,80 3426 000 0,00 0,00 14.676.471,89
30.306.204/0001-45 6 33.201,00 3426 1,566.455,00 313.291,00 313.291,00 0,00
31,616.198/0001-04 26 301.196,02 3426 1,506.080,37 301.196,02 301.196,02 0,00
J3ET0.1630001-84 325 $32.640,59 3426 1673207 36 334.641,45 33264050 0,00
J3.532.1380001-B8 25 364.306,15 3426 000 0,00 0,00 368.306,15
59.588.1110001-03 3426 2705258 3426 000 0,00 0,00 227.052,58

17.212.055,84 8.893.678,92 1.571,333,89 1.569.333,12 15.642720,72
21. Bem como, admitiu a totalidade dos pagamentos informados no PER (RS

1.376.517,18, e das estimativas mensais compensadas (RS 9.532.635,56) com saldo negativo de
IRPJ do ano-calendario de 1999, confirmou as referentes aos meses de abril a julho de 2000, no
valor total de RS 4.958.618,93 e indeferiu as de janeiro, fevereiro e marco de 2000 (RS
4.574.016,63), vez que “(..) em consulta ao processo n® 15374.902764/2010-41 (processo
administrativo em que se discute — ora no dmbito do CARF — o direito creditdrio referente ao saldo
negativo de IRPJ ano-calenddrio de 2002), verificou-se que as estimativas mensais de 2002 foram
compensadas com saldo negativo do ano-calenddrio de 2000. No entanto, o saldo negativo do
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ano-calenddrio de 2000 é composto por estimativas compensadas com saldo negativo do ano-
calenddrio de 1999 (...)” —v. cf. fls. fls. 439/440:

Periodo de |Cédigo de Receita|Valor do Débito|Valor Utilizado do|Origem da|ldentificagdo da Origem
Apuragio Compensado Saldo Negativo  |Informagdo
JAN/2000 IRPJ 1.490.121,94 1.454.345,05|PERDCOMP 13033.03081.291205.1.2.02-5302
FEV/2000 IRPJ 1.383.613,44 1.331.549, 84| PERDCOMP 13033.03081.291205.1.2.02-5302
MAR/2000 IRPJ 1.700.281,25 1.613.782,51|PERDCOMP 13033.03081.291205.1.2.02-5302
4.574.016,63 4.399.677,40
Periodo de|Cédigo de Receita|Valor do Débito|Valor Utilizado do|Origem da Identificagdo da Origem
Apuracio Compensado Saldo Negative [Informagdo
ABR/2000 2362 1.642.802,94 1.540,224,02|DCTF S/ PROC___ [100.2004,71792000
MAI/2000 2362 939.512,66 868.712,58|DCTF S/ PROC___ [100.2004.71792000
JUN/2000 2362 1.543.267,11 1.408.861,70 DCTF S/ PROC___ [100.2004.71792000
JUL/2000 2362 833.036,22 751.458,62|DCTF S/ PROC  [100.2004.61818731
4.958.618,93 4.569.296,92
22. Ao final, o D.D. validou o saldo negativo de RS 810.422,11 —v. cf. fl. 441.
23. Todavia, o D.D. asseverou que nao havia crédito disponivel, tendo em vista que o

contribuinte teria informado no Processo Administrativo n? 15374.902.764/2010-41, que utilizou
o montante de RS 7.938.837,92 para compensar estimativas mensais do ano de 2002, com saldo
negativo de IRPJ do ano-calenddrio de 2000, que por sua vez é composto por estimativas
compensadas com saldo negativo do ano-calendario de 1999.

24. Em consulta ao sitio do CARF, realizada no dia 04/12/2024, este relator verificou
que houve a interposicdo de Recurso Voluntdrio, com a entrada dos autos no CARF no dia
30/10/2018, porém, ainda pendente de julgamento:

Acompanhamento Processual

.. Informagdes Processuais - Detalhe do Processo :.

Processo Principal: 15374.902764/2010-41

Data Entrada: 04/03/2010 Contribuinte Principal: TELE SUDESTE CELULAR PARTICIPACOES S A Tributo: IRP)

Recursos

Data de Entrada | Tipo do Recurso Resultado do Exame de Admissibilidade
30/10/2018 RECURSO VOLUNTARIO

Andamentos do Processo
Data Ocorréncia Anexos

ENTRADA NO CARF
30/10/2018 Tipo de Recurso: RECURSO VOLUNTARIO
Data de Entrada: 30/10/2018
25. De fato, no mencionado processo, o contribuinte aduz que as estimativas mensais
no valor de RS 7.938.837,93, que compunham o saldo negativo de 2002, haviam sido
compensadas com o saldo negativo de 2000.

26. Além disso, é sabido que para fatos ocorridos até setembro de 2002, a legislacdo
permitia que débitos da mesma espécie do crédito fossem com estes compensados diretamente
na contabilidade do contribuinte

27. Assim sendo, da data da formacdo do saldo negativo de IRPJ em tela (31/12/2000),
até a data limite para compensacdo direta na contabilidade (setembro de 2002), caberia ao
contribuinte comprovar, mediante a correspondente escrituracdo contdbil, o montante do crédito
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declarado, o valor utilizado e a quantia ndo utilizada, independentemente de as estimativas
mensais terem sido, ou ndo, confessadas em DCTF.

28. Logo, para o julgamento do feito é de suma importancia a determinacdo de qual
seria o saldo restante do direito creditério pretendido, ndo se tratando apenas de confirmar a
extin¢do das estimativas mensais informadas em DCTF.

29. Desta forma, ainda que o total das parcelas que compdem o saldo negativo ora
pretendido tivessem sido confirmadas, o reconhecimento do direito creditério restante/ndo
utilizado e disponivel, depende de confirmacao.

30. Ocorre que para averigua¢dao de quanto fora consumido do saldo creditério até a
transmissdo do PER (29/12/2005), os sistemas informatizados da prdpria RFB poderiam ter sido
consultados, como, por exemplo, os dados das DCTF’s e do sistema PER/DCOMP.

31. Em outras palavras, a Administragdo Tributdria possui a prerrogativa de revisitar sua
base de dados e sistemas para convalidar ou rechagar o direito do contribuinte e,
consequentemente, reconstituir integralmente o montante creditdrio.

32. Entretanto, tanto a DRF, quanto a DRJ, ndo fizeram estas consultas, limitando-se a
afirmarem que nao poderiam reconhecer o direito creditdrio disponivel.

33. Ademais disso, importante frisar que a Recorrente estd tentando “obter tais
declaracbes em diligéncias realizadas perante a RFB”, porém, ndo teve éxito até o presente
momento — v. cf. fl. 1108 —, vez que tratam-se “de livros fisicos escriturados por empresa
incorporada de segundo grau hd mais de 20 (vinte) anos, interregno que em muito supera o
quinquénio pelo qual o contribuinte tem dever de guarda da documentagdo” — v. cf. fl. 1107.

34. Outrossim, a ora Recorrente (TELEFONICA BRASIL S/A) é sucessora por incorporacio
da TELE SUDESTE CELULAR PARTICIPACOES S/A (contribuinte), o que dificulta sobremaneira o
acesso aos documentos necessarios, pelos seguintes atos: “(...) Em 22.02.2006, a TELE SUDESTE
PARTICIPACOES S/A foi incorporada pela TELESP CELULAR PARTICIPACOES S/A, que alterou sua
denominacéo social para VIVO PARTICIPACOES S/A. Por sua vez, em 03.10.2011, a VIVO
PARTICIPACOES S/A foi incorporada pela TELECOMUNICACOES DE SAO PAULO S/A — TELESP, que
alterou sua denominagdo para TELEFONICA BRASIL S/A (...)” — v. cf. peticdo e documentos de fls.
333/373.

35. Por fim, importante frisar que esta egrégia Turma Ordindria tem entendimento
consolidado que privilegia a busca incansavel da verdade material e enseja a valoracdo da prova
com atencdo ao formalismo moderado, em observancia aos principios da instrumentalidade e
economia processuais, devendo ser considerados todos os fatos e provas novas e licitas, em
detrimento das presuncées tributarias ou outros procedimentos que se atentem apenas a verdade
formal dos fatos.

36. Portanto, havendo questionamentos acerca de quanto do crédito apurado em
31/12/2000 restava disponivel a data do requerimento (29/12/2005), ou seja, quanto ja havia sido
utilizado pelo contribuinte, torna-se necessaria a conversao do julgamento em diligéncia, a fim de
gue a unidade de origem da RFB esclareca os seguintes pontos:

(i) Inicialmente, junte aos autos as DCTF’'s e PER/DCOMP’s das empresas TELE
SUDESTE PARTICIPACOES S/A, TELESP CELULAR PARTICIPACOES S/A (VIVO
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PARTICIPACOES S/A), TELECOMUNICAC@ES DE SAO PAULO S/A — TELESP e
TELEFONICA BRASIL S/A, referentes aos anos-calendérios de 2000 a 2005;

(ii) Identifique em quais das compensac¢des realizadas por todas as empresas
indicadas no item (i), foram utilizados saldo negativo de IRPJ do ano-
calendario de 2000, incluindo, as compensacdes por formulario e as
compensacdes sem processo, informadas em DCTF;

(iii) Promova a analise dos dados constantes dos itens (i) e (ii), indicando qual o
saldo negativo de IRPJ do ano-calenddrio de 2000, no periodo compreendido
entre 31/12/2000 e 29/12/2005, e quanto ja fora utilizado;

(iv) Que seja elaborado relatério circunstanciado, com as conclusdes relacionadas
aos questionamentos apresentados, bem como acrescentadas eventuais
razoes adicionais que auxiliem na solugao do litigio; e,

(v) Que seja dada ciéncia a Recorrente, com prazo de 30 (trinta) dias para sua
manifestacdo caso seja de seu interesse. Findado o prazo, apresentada ou nao
a manifesta¢do, os autos deverdo retornar a esta Turma Julgadora para o
prosseguimento do julgamento.

37. Por oportuno, informa-se que nos autos do Processo Administrativo n2
15374.919864/2008-91, julgado nesta mesma sessdo, por meio da Resolu¢do n? 1402-001.865,
decidiu-se determinar o sobrestamento do feito, até a solu¢cdo da presente demanda, para que se
possa levar a efeito o julgamento do saldo negativo pleiteado pelo contribuinte referente ao ano-
calenddrio de 2001.

38. Determinou-se ainda que, com o retorno da diligéncia requerida neste feito, o PA n2
15374.919864/2008-91 deve ser novamente encaminhado a este Relator para julgamento em
conjunto.

39. Por fim, entendo que os autos do PA n? 15374.902764/2010-41 também devem ser
encaminhados a este relator, a fim de que seja julgado em conjunto com este feito e o PA n?
15374.919864/2008-91, vez que tratam do mesmo saldo negativo do ano-calendario de 2000.

40. Neste sentido, com o julgamento em conjunto de todas as demandas que tratam de
um unico saldo negativo estar-se-ia privilegiando os principios da celeridade, economia processual
e da unicidade das decisdes.

Dispositivo

41. Por todo o exposto e por tudo que consta processado nos autos, voto por
CONVERTER O JULGAMENTO EM DILIGENCIA, a fim de que a unidade de origem da RFB atenda ao
contido nos itens (i) a (v) acima dispostos.

(documento assinado digitalmente)

Alessandro Bruno Macédo Pinto - Relator.
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